
 

 

1. DOLOCAL,DATAEHORA: 

2. DO OBJETO: 

MUNICÍPIODELAVRAS DO SUL-RS  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OUTRAS 

HORÁRIO: 10h30min 

LOCAL:Portal Banrisul Pregão Online -https://pregaobanrisul.com.br/ 

TIPODEJULGAMENTO:Menor Preço por item 

MODODEDISPUTA:ABERTO 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para possíveis aquisições de Materiais de Construção e Ferramentas.  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul 
CNPJ 88.201.298/0001-49 

Rua Cel. Meza, 373 – centro, Cx. Postal 05. 
CEP 97390-000 

Lavras do Sul/RS 
Fone:55 3282 1267 

 
PROCESSO N° 61/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/04/2024 às 08h00min 
1º ETAPA 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  06/05/2024 às 08h30min 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  06/05/2024 às 08h31min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:   06/05/2024 às 10h30min 

2º ETAPA 
LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  07/05/2024 às 08h30min 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:   07/05/2024 às 08h31min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:   07/05/2024 às 10h30min 
 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 
dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a 
serrealizada através do site Banrisul Pregão Online -https://pregaobanrisul.com.br/, mediante a Pregoeira 
Fabiane Gonçalves Dias Munhoz, designada pela Portaria nº 179/2023 objetivando o registro de preços para 
o fornecimentodosbensdescritos no item 2 deste Edital e Anexo I -Termo de Referência,e nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 
 

A sessão pública será realizada no site Banrisul Pregão Online -https://pregaobanrisul.com.br/; às10h 3 0 m i n do dia 06 
maio de 2024 – 1º ETAPA E 07 DE MAIO DE 2024 – 2º ETAPA, horário de Brasília-DF. 
Somente poderão participar da Sessão Pública as Empresas que apresentar em propostas através do site descrito no 
item1.1., até às 8h30 do mesmo dia. 

 

2.1 Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para possíveis aquisições de Materiais 

de Construção e Ferramentas,pelo período de um (1) ano, conforme itens e quantitativos descritos 
abaixo:  

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO/ CÓDIGO CATMAT UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 ANCINHO JARDINAGEM, MATERIAL: 
CHAPA FERRO, QUANTIDADE DENTES: 
14 UN, ALTURA DENTES: 405 MM, 
LARGURA TOTAL: 38 MM, ESPESSURA 
DENTES: 3,50 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 213883 

Unidade 24 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 02 unid. 

R$ 20,08 R$ 481,92 

02 ANTICORROSIVO, APLICAÇÃO: 
LUBRIFICANTE/ DESENGRAXANTE/ 
ANTIOXIDANTE/ PENETRANTE, 
APRESENTAÇÃO: SPRAY. 
CÓDIGO CATMAT: 235936 

Frasco 
300 ml 

77 frascos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 frascos 
Sec. de Saúde: 10 frascos 
Sec. de Educação: 20 frascos 
Sec. de Obras: 40 frascos 
Sec. de Administração: 02 unid. 

R$ 7,98 R$ 614,46 

03 ARAME, MATERIAL: FERRO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: NÃO 
APLICÁVEL, PROTEÇÃO SUPERFICIAL: 
NÃO APLICÁVEL, BITOLA: 16, 
APLICAÇÃO: ARMAÇÃO CONCRETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RECOZIDO. 
CÓDIGO CATMAT:  225308   

Kg 27 Kg 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 kg 
Sec. de Obras: 25 kg 
 

R$ 18,53 R$ 500,31 

04 ARCO SERRA, LÂMINA SERRA: 
STANDARD 12 POLEGADAS, MATERIAL 
CABO: POLIPROPILENO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: NIQUELADO, TAMANHO: 
12 POL, TIPO: REGULÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PROFUNDIDADE DE CORTE DE 90 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 311040 

Unidade 19 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
 

R$ 12,81 R$ 243,39 

05 AREIA, TIPO: LAVADA, 
GRANULOMETRIA: FINA. 
CÓDIGO CATMAT: 216953 

M3 200 M3 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 M3 

Sec. de Saúde: 15 M3 
Sec. de Educação: 10 M3 

Sec. de Obras: 50 M3 

Sec. de Assistência Social: 120 M3 

R$ 137,58 R$ 27.516,00 

06 AREIA, TIPO: LAVADA, 
GRANULOMETRIA: GROSSA. 
CÓDIGO CATMAT: 216955 

M3 75 M3 

Sendo:  
Sec. de Saúde: 15 M3 
Sec. de Educação: 10 M3 

Sec. de Obras: 50 M3 

R$ 137,95 R$ 10.346,25 

07 ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 
AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR: 
BRANCA, TIPO: REJUNTE. 
CÓDIGO CATMAT: 405159 

Pacote  
01 kg 

830 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 100 pacotes 
Sec. de Saúde: 30 pacotes 
Sec. de Educação: 50 pacotes 
Sec. de Obras: 50 pacotes 
Sec. de Assistência Social: 600 
pcts. 

R$ 9,47 R$ 7.860,10 

08 AZULEJO, MATERIAL: ARGILA / PÓ DE 
PEDRA / ESMALTADA, FORMATO: 
QUADRADO, COMPRIMENTO: 20 CM, 
LARGURA: 20 CM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CLASSE 
"A". 
CÓDIGO CATMAT: 244224 

M2 250 M2 

Sendo:  
Sec. de Educação: 100 M2 

Sec. de Obras: 50 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

R$ 46,48 R$ 11.620,00 

09 BALDE,MATERIAL: METAL, Unidade 30 unidades R$ 19,52 R$ 585,60 



 

 

CAPACIDADE: 10 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA UTILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 417992 

Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 03 
unid. 

10 BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: 12 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA UTILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 417993 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 03 
unid. 

R$ 9,97 R$ 299,10 

11 BASCULANTE, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
DIMENSÕES: 50 X 50 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 258773 

Unidade 90 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 04 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 50 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 69,31 R$ 6.237,90 

12 BETONEIRA, FUNCIONAMENTO 
MOTOR: ELÉTRICO, POTÊNCIA MOTOR: 
1/3 CV, ROTAÇÃO: 1.750 RPM, 
CAPACIDADE TAMBOR: 145 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MONOFÁSICO, COM RODAS, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 10342. 
CÓDIGO CATMAT: 324249 

Unidade 03 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 01 unidade 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 
2.423,87 

R$ 7.271,61 

13 BETONEIRA, FUNCIONAMENTO 
MOTOR: ELÉTRICO, POTÊNCIA MOTOR: 
2 CV, ROTAÇÃO: 23 RPM, CAPACIDADE 
TAMBOR: 400 L. 
CÓDIGO CATMAT: 342207 

Unidade  02 unidades 
Sendo:  
Sec. de Obras: 02 unidades 
 

R$ 
4.416,69 

R$ 8.833,38 

14 BRITA, MATERIAL: ROCHA TRITURADA, 
TAMANHO: BRITA 1. 
CÓDIGO CATMAT: 216957 

M3 165 M3 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 15 M3 

Sec. de Educação: 30 M3 

Sec. de Obras: 100 M3 
Sec. de Assistência Social: 20 M3 

R$ 140,39 R$ 23.164,35 

15 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA TRABALHADA, 
COMPRIMENTO CABO: 1,50 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ABERTURA PARA CUNHA, DIÂMETRO 
4,50 CM, APLICAÇÃO: ENXADA. 
CÓDIGO CATMAT: 380635 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
 

R$ 10,87 R$ 271,75 

16 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,20 
M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
APLICAÇÃO: PÁ. 
CÓDIGO CATMAT: 452377 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 16,76 R$ 251,40 

17 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,50 
M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
APLICAÇÃO: ANCINHO. 
CÓDIGO CATMAT: 452432 

Unidade  07 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
 

R$ 12,92 R$ 90,44 

18 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 945 
MM, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 

R$ 14,41 R$ 360,25 



 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BASE 
67 MM, APLICAÇÃO: PICARETA. 
CÓDIGO CATMAT: 450325 

Sec. de Obras: 20 unidades 

19 CAL HIDRATADA, MATERIAL: 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 248941 

Saco  
20 kg 

870 sacos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 100 sacos 
Sec. de Saúde: 30 sacos 
Sec. de Educação: 200 sacos 
Sec. de Obras: 500 sacos 
Sec. de Assistência Social: 40 
sacos 

R$ 20,01 R$ 17.408,70 

20 CANTONEIRA METAL FERROSO, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO: ABAS 
IGUAIS, LARGURA ABAS IGUAIS: 2 POL, 
ESPESSURA: 1/8 POL, COMPRIMENTO: 
6 M. 
CÓDIGO CATMAT: 324905 

Barra 40 barras 
Sendo:  
Sec. de Obras: 40 barras 

R$ 148,53 R$ 5.941,20 

21 CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA: 
CHAPA AÇO GALVANIZADO, MATERIAL 
CHASSI: FERRO, MATERIAL PÉS: FERRO, 
QUANTIDADE RODA: 1 UN, TIPO RODA: 
PNEU COM CÂMARA, CAPACIDADE 
CAÇAMBA: 60 L. 
CÓDIGO CATMAT: 453137 

Unidade 21 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 206,72 R$ 4.341,12 

22 COLHER PEDREIRO, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: 10 POL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTO 
ARREDONDADO. 
CÓDIGO CATMAT: 423357 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 13,29 R$ 398,70 

23 COLHER PEDREIRO, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: 8 POL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA - 
CABO SOLDADO. 
CÓDIGO CATMAT: 376867 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 11,08 R$ 332,40 

24 CONJUNTO CHAVES COMBINADAS, 
MATERIAL: AÇO, TAMANHO: 6 A 32 
MM, APLICAÇÃO: PARAFUSOS E PORCAS 
SEXTAVADAS E QUADRADAS 
CÓDIGO CATMAT: 229604 

Conjunto 
26 peças 

15 conjuntos 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 01 conjunto 
Sec. de Saúde: 03 conjuntos 
Sec. de Educação: 08 conjuntos 
Sec. de Obras: 02 conjuntos 
Sec. de Administração: 01 conj. 

R$ 194,91 R$ 2.923,65 

25 CORDA, MATERIAL: POLIETILENO, TIPO: 
TRANÇADA (16 PERNAS), DIÂMETRO: 10 
MM, PONTO RUPTURA: 310 KGF. 
CÓDIGO CATMAT: 228474 

Rolo 
220 

metros 

21 rolos 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 03 rolos 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 02 rolos 
Defesa Civil: 10 rolos 
Sec. de Assistência Social: 01 rolo 

R$ 280,28 R$ 5.885,88 

26  CORTADOR PISO/PAREDE, TIPO: 
PAREDE, POTÊNCIA: 1.500 W, 
PROFUNDIDADE CORTE: 30 MM, 
ROTAÇÃO: 8.500 RPM, TENSÃO: 220 V. 
CÓDIGO CATMAT: 483020 

Unidade 03 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Obras: 02 unidades 

 

R$ 
1.973,07 

R$ 5.919,21 

27 DESEMPENADEIRA MANUAL, 
MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO: 25 
CM, LARGURA: 12 CM, APLICAÇÃO: 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 

R$ 8,61 R$ 241,08 



 

 

ARGAMASSA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DENTES. 
CÓDIGO CATMAT: 296200 

Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

28 DESEMPENADEIRA 
MANUAL,MATERIAL: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 25 CM, LARGURA: 15 
CM. 
CÓDIGO CATMAT: 468646 

Unidade  28 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 18,08 R$ 506,24 

29 DESEMPENADEIRA MANUAL, 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, 
COMPRIMENTO: 30 CM, LARGURA: 18 
CM. 
CÓDIGO CATMAT: 436485 

Unidade  23 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 

R$ 10,91 R$ 250,93 

30 DISCO CORTE, MATERIAL: AÇO, 
DIÂMETRO: 9 POL, DIÂMETRO FURO: 
7/8 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 454314 

Unidade 105 unidades 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 50 unidades 
Sec. de Saúde: 30 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 

R$ 11,94 R$ 1.253,70 

31 DISCO DESBASTE, MATERIAL: ÓXIDO 
ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 4 1/2 POL, 
ALTURA: 6 MM, DIÂMETRO FURO: 12 
MM, VELOCIDADE MÁXIMA: 13.300 
RPM, APLICAÇÃO: MATERIAL FERROSO 
EM GERAL. 
CÓDIGO CATMAT: 453794 

Unidade 40 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
 

 

R$ 5,23 R$ 209,20 

32 DISCO DESBASTE, MATERIAL: ÓXIDO 
ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 115 MM, 
DIÂMETRO FURO: 22,23 MM, 
VELOCIDADE MÁXIMA: 13.370 RPM, 
APLICAÇÃO: MATERIAL FERROSO EM 
GERAL, ESPESSURA: 1 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 446555 

Unidade 40 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 7,11 R$ 284,40 

33 DOBRADIÇA PORTA, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
LATONADO, ALTURA: 88 MM, LARGURA: 
77 MM, ESPESSURA: 2,10 MM, 
QUANTIDADE PARAFUSOS: 6 UN, 
DIÂMETRO PARAFUSOS: 3,50 MM, 
COMPRIMENTO PARAFUSOS: 20 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 217294 

Pacote 
 03 

unidades 

57 pacotes 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 pacotes 
Sec. de Educação: 40 pacotes 
Sec. de Obras: 06 pacotes 
Sec. de Administração: 01 pct. 

 

R$ 26,19 R$ 1.492,83 

34 ENXADA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
LARGURA: 18 CM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA. 
CÓDIGO CATMAT: 452370 

Unidade 23 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 46,67 R$ 1.073,41 

35 ENXADA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
LARGURA: 296 MM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 150 
CM. 
CÓDIGO CATMAT: 438645 

Unidade 23 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 31,63 R$ 727,49 

36 ESCADA DOMÉSTICA,MATERIAL: 
ALUMÍNIO, NÚMERO DEGRAUS: 6 UN, 
REVESTIMENTO DEGRAUS: BORRACHA 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 

R$ 185,62 R$ 2.784,30 



 

 

ANTIDERRAPANTE, TIPO PINTURA: 
EPOXI, TIPO DEGRAUS: ARTICULÁVEIS, 
COR: ALUMÍNIO NATURAL, ALTURA: 
APROXIMADAMENTE 1,50 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS 
ANTI-DERRAPANTES, SAPATAS 
BORRACHA, TRAVAMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 252122 

Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 
 

37 ESCADA EXTENSÍVEL DE ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE: 120 KG, TIPO SAPATA: 
ANTIDERRAPANTE, TIPO DEGRAUS: 
PLANO ESTRIADO, QUANTIDADE 
DEGRAUS: 22 UN, ALTURA FECHADA: 
3,60 M, MATERIAL: DURALUMÍNIO, 
ALTURA ESTENDIDA: 6,00 M. 
CÓDIGO CATMAT: 304061 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

 

R$ 811,95 R$ 12.179,25 

38 ESPAÇADOR, MATERIAL: PLÁSTICO 
RÍGIDO, LARGURA: 5 MM, APLICAÇÃO: 
PISO / PAREDE. 
CÓDIGO CATMAT: 284031 

Pacote 
100 

unidades 

25 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 10 pacotes 

R$ 1,92 R$ 48,00 

39 ESPAÇADOR, MATERIAL: PLÁSTICO 
RÍGIDO, LARGURA: 3 MM, APLICAÇÃO: 
REVESTIMENTO CERÂMICO, TIPO: FIXO. 
CÓDIGO CATMAT: 293625 

Pacote 
100 

unidades 

25 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 2,70 R$ 67,50 

40 ESPÁTULA, MATERIAL LÂMINA: METAL, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TAMANHO: 
12 CM, APLICAÇÃO: MASSA E 
RASPAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 224110 

Unidade 35 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 12,77 R$ 446,95 

41 ESPÁTULA, MATERIAL LÂMINA: METAL, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TAMANHO: 
6 CM, APLICAÇÃO: MASSA E RASPAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 224106 

Unidade 37 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 3,39 R$ 125,43 

42 ESPUMA, MATERIAL: POLIURETANO, 
ASPECTO FÍSICO: SPRAY, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO SUPERFÍCIES LISAS E 
POROSAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EXPANSIVA. 
CÓDIGO CATMAT: 389890 

Frasco 
500 ml 

81 frascos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 frascos 
Sec. de Saúde: 15 frascos 
Sec. de Educação: 30 frascos 
Sec. de Obras: 25 frascos 
Sec. de Administração: 01 fr. 

R$ 20,17 R$ 1.633,77 

43 FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 16 POL, TIPO: PARA 
MATO. 
CÓDIGO CATMAT: 215182 

Unidade 29 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 22,71 R$ 658,59 

44 FECHADURA, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: CROMADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 49° DE 
ROTAÇÃO COM 2 CHAVES E PINO TIPO 
LONGITUDI-, TIPO CILINDRO: REDONDO 
NIKRAL, TIPO: EXTERNA, APLICAÇÃO: 
PORTA, REFERÊNCIA: 421. 

Unidade 52 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 06 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 

R$ 60,38 R$ 3.139,76 



 

 

CÓDIGO CATMAT: 236556 unid. 

45 FECHADURA, MATERIAL CAIXA: AÇO, 
MATERIAL TAMPA: AÇO, MATERIAL 
LINGUETA: LATÃO, MATERIAL TRINCO: 
LATÃO, MATERIAL TESTA: AÇO, 
MATERIAL CUBO MAÇANETA: LATÃO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, 
MATERIAL FALSA TESTA: AÇO INOX, 
MATERIAL CONTRATESTA: AÇO, 
NORMAS TÉCNICAS: ABNT, MATERIAL 
PINO CENTRAL: AÇO, COMPONENTES: 
DUAS CHAVES COM TRINCO 
REVERSÍVEL, TIPO CILINDRO: OVAL, 
MATERIAL CILINDRO: LATÃO, MATERIAL 
ESPELHO: AÇO, TIPO: INTERNA, 
APLICAÇÃO: PORTA, REFERÊNCIA: 323. 
CÓDIGO CATMAT: 244682 

Unidade 77 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 30 unidades 
Sec. de Obras: 06 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 
 

 

R$ 34,92 R$ 2.688,84 

46 FERRO CHATO,MATERIAL: FERRO, 
COMPRIMENTO: 6 M, LARGURA: 3/4 
POL, ESPESSURA: 1/8 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 253444 

Barra 70 barras 
Sendo:  
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 

R$ 28,79 R$ 2.015,30 

47 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
50, DIÂMETRO: 8 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 417035 

Barra  
12 

metros 

140 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 43,67 R$ 6.113,80 

48 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
60, DIÂMETRO: 5,00 MM. 
CÓDIGO CATMAT:  232763 

Barra  
12 

metros 

140 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 18,16 R$ 2.542,40 

49 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
50, DIÂMETRO: 1/2 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 271701 

Barra  
12 

metros 

130 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 89,33 R$ 11.612,90 

50 FIO, MATERIAL: NYLON, BITOLA: 3 MM, 
APLICAÇÃO: ROÇADEIRA COSTAL 
MOTORIZADA. 
CÓDIGO CATMAT: 438123 

Rolo  
325 

metros 

42 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 rolos 
Sec. de Saúde: 01 rolo 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 30 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 

R$ 270,97 R$ 11.380,74 

51 FITA ANTIDERRAPANTE, MATERIAL: 
FILME DE POLIÉSTER, LARGURA: 5,00 
CM, ESPESSURA: 1,00 MM, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 238773 

Rolo  
05 

metros 

53 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 10 rolos 
Sec. de Obras: 10 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 
Sec. de Assistência Social: 10 
rolos 

R$ 37,10 R$ 1.966,30 

52 FITA SINALIZAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO CORES EM 

Rolo 40 rolos 
Sendo:  

R$ 11,65 R$ 466,00 



 

 

DIAGONAL, ZEBRADA, COR: PRETA E 
AMARELA, COMPRIMENTO: 200 M, 
LARGURA: 7 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 481049 

Sec. de Turismo: 10 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 10 rolos 
Sec. de Obras: 10 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 
Defesa Civil: 05 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

53 FORRO TETO, MATERIAL: MADEIRA 
PINUS, COMPRIMENTO: 3.000 MM, 
LARGURA: 100 MM, ESPESSURA: 10 
MM, TIPO: LAMBRIL, COR: NATURAL, 
APLICAÇÃO: FORRO TETO. 
CÓDIGO CATMAT: 480500 

M2 400 M2 
Sendo:  
Sec. de Educação: 100 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

 

R$ 22,80 R$ 9.120,00 

54 FORRO TETO, MATERIAL: PVC, 
COMPRIMENTO: 6.000 MM, LARGURA: 
150 MM, ESPESSURA: 10 MM, TIPO: 
LAMBRIL, COR: BRANCA. 
CÓDIGO CATMAT: 247317 

M2 500 M2 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 100 M2 

Sec. de Educação: 100 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

R$ 23,83 R$ 11.915,00 

55 FURADEIRA, TIPO: IMPACTO, 
POTÊNCIA: 650 W, TAMANHO 
MANDRIL: 1/2 POL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
REVERSÍVEL, VELOCIDADE: 3.150 RPM. 
CÓDIGO CATMAT: 483080 

Unidade 12 unidades 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 

R$ 380,33 R$ 4.563,96 

56 JANELA, MATERIAL: ALUMÍNIO, TIPO: 
PRÉ-FABRICADA, COMPRIMENTO: 1,20 
M, LARGURA: 1,20 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 1 FOLHA FIXA, 1 FOLHA DE 
CORRER, COM VIDRO LISO. 
CÓDIGO CATMAT: 480178 

Unidade 106 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 50 
unid. 

R$ 710,00 R$ 75.260,00 

57 LÂMINA SERRA, MATERIAL: AÇO 
RÁPIDO, LARGURA: 350 MM, 
QUANTIDADE DENTES: 36, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÂMINA 
DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA, 
TIPO: CIRCULAR. 
CÓDIGO CATMAT: 603133 

Unidade 73 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 50 unidades 

 

R$ 157,75 R$ 11.515,75 

58 LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL: 
AÇO FLEXÍVEL, QUANTIDADE DENTES: 24 
DENTES POR POLEGADA, LARGURA:1/2", 
COMPRIMENTO: 12". 
CÓDIGO CATMAT: 239037 

Unidade 73 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 50 unidades 

R$ 5,65 R$ 412,45 

59 LÁPIS, TIPO: CARPINTEIRO, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 316333 

Unidade 60 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 unidades 
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 30 unidades 

R$ 1,55 R$ 93,00 

60 LAVATÓRIO MÃOS, MATERIAL: LOUÇA, 
COMPRIMENTO: 400 MM, LARGURA: 
500 MM, ALTURA: 670 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
COLUNA, COR: BRANCA. 
CÓDIGO CATMAT: 254990 

Unidade 48 unidades 
 

Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 198,66 R$ 9.535,68 



 

 

Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

61 LINHA PEDREIRO, TIPO: TRANÇADA, 
TAMANHO: 100 M. 
CÓDIGO CATMAT: 262706 

Rolo 44 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 30 rolos 

R$ 8,20 R$ 360,80 

62 LIXADEIRA, POTÊNCIA: 2.000 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EIXO M-
14, REBOLO COPO 5" E ESCOVA DE AÇO 
5", TIPO: ANGULAR, VELOCIDADE: 5.000 
RPM, DIÂMETRO DISCO: 7 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 312461 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 656,72 R$ 6.567,20 

63 LONA PLÁSTICA,ESPESSURA: 100 
MICRA, LARGURA: 4 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR:PRETA, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: POLIETILENO. 
CÓDIGO CATMAT: 447903 

Rolo 32 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 rolos 
Sec. de Saúde: 01 rolo 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 433,28 R$ 13.864,96 

64 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 100 
MICRA, LARGURA: 6 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA, 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO PISOS E OUTROS 
MATERIAIS EM REFORMAS. 
CÓDIGO CATMAT: 470921 

Rolo 31 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 rolos 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 489,00 R$ 15.159,00 

65 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 200 
MICRA, LARGURA: 4 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 356098 

Rolo 29 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 565,11 R$ 16.388,19 

66 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 200 
MICRA, LARGURA: 8 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 356100 

Rolo 29 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 916,75 R$ 26.585,75 

67 MADEIRA CONSTRUÇÃO, TIPO 
MADEIRA: EUCALIPTO, FORMATO: 
BARROTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 15CM POR 5CM POR 
500CM. 
CÓDIGO CATMAT: 486205 

Barra 460 barras 
 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 barras 
Sec. de Educação: 10 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Defesa Civil: 300 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 59,00 R$ 27.140,00 

68 MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: 
ASFALTO MODIFICADO COM 
POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, 
ACABAMENTO: LÂMINA DE ALUMÍNIO, 
APRESENTAÇÃO: ROLO, LARGURA: 20 

Rolo  
10 

metros 

53 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 06 rolos 

R$ 53,83 R$ 2.852,99 



 

 

CM, ESPESSURA: 3 MM, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 273508 

Defesa Civil: 20 rolos 

 

69 MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: 
POLIÉSTER, APRESENTAÇÃO: BOBINA, 
COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 1 M, 
ESPESSURA: 4 MM, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO. 
CÓDIGO CATMAT: 362637 

Bobina 53 bobinas 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 bobinas 
Sec. de Saúde: 02 bobinas 
Sec. de Educação: 05 bobinas 
Sec. de Obras: 06 bobinas 
Defesa Civil: 20 rolos 

R$ 368,86 R$ 19.549,58 

70 MARRETA, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO: 1.000 
G. 
CÓDIGO CATMAT: 239334 

Unidade 13 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 28,00 R$ 364,00 

71 MARRETA, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO: 2.000 
G. 
CÓDIGO CATMAT: 240306 

Unidade 13 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 49,60 R$ 644,80 

72 MARTELO, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: 
UNHA, TAMANHO: 27 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 312603 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 24,95 R$ 623,75 

73 MASSA PLÁSTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÓXIDO DE FERRO, ÓXIDO DE 
ZINCO, SILICATO MAGNÉSIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CATALISADOR, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO/COLAGEM DE CERÂMICAS. 
CÓDIGO CATMAT: 238514 

Pote 
500g 

95 potes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 potes 
Sec. de Saúde: 05 potes 
Sec. de Educação: 30 potes 
Sec. de Obras: 50 potes 

 

R$ 22,66 R$ 2.152,70 

74 MICTÓRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
FORMATO: OVAL, ALTURA: 600 MM, 
DIÂMETRO MAIOR: 380 MM, DIÂMETRO 
MENOR: 350 MM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
SIFÃO INTEGRADO. 
CÓDIGO CATMAT: 328415 

Unidade 31 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Administração: 04 unid. 

 

R$ 366,93 R$ 11.374,83 

75 MOLDURA TETO, MATERIAL: PVC, 
FORMATO: CIMALHA, USO: COLOCAÇÃO 
DE FORRO EM TETO E PAREDE, 
COMPRIMENTO: 6 M. 
CÓDIGO CATMAT: 601466 

Barra 110 barras 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 10 barras 
Sec. de Educação: 50 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 

R$ 39,07 R$ 4.297,70 

76 PÁ, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, FORMATO: 
QUADRADA, TAMANHO: 330 X 275 MM, 
COMPRIMENTO CABO: 0,74 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 
MADEIRA EM Y. 
CÓDIGO CATMAT: 470913 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 41,30 R$ 1.156,40 

77 PÁ, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: AÇO, FORMATO: DE BICO, 
TAMANHO: 300 MM, COMPRIMENTO 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 

R$ 42,03 R$ 1.176,84 



 

 

CABO: 1,30 M. 
CÓDIGO CATMAT: 483248 

Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

78 PICARETA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
ACABAMENTO: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, DIMENSÕES: 6,3 X 
6,7 X (A X L) CM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: LARGURA DA PONTA: 4,4 
CM, DIÂMETRO DO OLHO: 7 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 603268 

Unidade 16 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 08 unidades 

 

R$ 65,56 R$ 1.048,96 

79 PORTA,LARGURA: 0,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VENEZIANA, DOBRADIÇA E FECHADURA, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, ALTURA: 2,10 
M. 
CÓDIGO CATMAT: 302939 

Unidade 79 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 550,73 R$ 43.507,67 

80 PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, 
TIPO: LISA, LARGURA: 70 CM, 
ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEMI-OCA, MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 2,10 M. 
CÓDIGO CATMAT: 443723 

Unidade 54 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 

R$ 179,25 R$ 9.679,50 

81 PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, 
TIPO: LISA, LARGURA: 80 CM, 
ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEMI-OCA, MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 2,10 M. 
CÓDIGO CATMAT: 443725 

Unidade 78 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 178,66 R$ 13.935,48 

82 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL: AÇO, 
TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO CORPO: 
LISO, TIPO PONTA: COMUM, BITOLA: 10 
X 10. 
CÓDIGO CATMAT: 317914 

Pacote 
 01 kg 

52 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 pacotes 
Sec. de Educação: 20 pacotes 
Sec. de Obras: 30 pacotes 

R$ 36,63 R$ 1.904,76 

83 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL: AÇO, 
TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO CORPO: 
LISO, TIPO PONTA: COMUM, BITOLA: 17 
X 27. 
CÓDIGO CATMAT: 317910 

Pacote 
 01 kg 

103 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 pacotes 
Sec. de Saúde: 03 pacotes 
Sec. de Educação: 20 pacotes 
Sec. de Obras: 30 pacotes 

R$ 19,08 R$ 1.965,24 

84 PREGO PARA TELHA, MATERIAL CORPO: 
ARAME PARA PREGO, MATERIAL 
CABEÇA: CHAPA METÁLICA ESTAMPADA, 
TIPO CORPO: HELICOIDAL, TIPO PONTA: 
DIAMANTE, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO ELETROLÍTICO, BITOLA: 
18 X 36 MM, MATERIAL VEDAÇÃO: 
ANEL BORRACHA FLEXÍVEL,APLICAÇÃO: 
TELHA FIBROCIMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 214462 

Pacote 
500g 

213 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 pacotes 
Sec. de Saúde: 03 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 50 pacotes 
Defesa Civil: 100 pacotes 

 

R$ 21,93 R$ 4.671,09 

85 RÉGUA PEDREIRO, MATERIAL: 
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 3 M. 
CÓDIGO CATMAT: 373514 

Unidade 20 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 48,05 R$ 961,00 



 

 

86 REVESTIMENTO CERÂMICO, CLASSE 
ABRASÃO: PEI 4, COR: BRANCA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, LARGURA: 45 
CM.  
CÓDIGO CATMAT: 441349                                                

M2 235 M2 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 10 M2 

Sec. de Educação: 25 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 

R$ 31,09 R$ 7.306,15 

87 SARRAFO,MATERIAL: CEDRINHO, 
LARGURA: 7 CM, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRIMENTO: 5 
M, ESPESSURA: 2,50 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 244977 

Barra 545 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 barras 
Sec. de Educação: 45 barras 
Sec. de Obras: 150 barras 
Defesa Civil: 300 barras 

R$ 11,53 R$ 6.283,85 

88 SERRA CIRCULAR, DIÂMETRO DISCO: 
184,15 MM, DIÂMETRO FURO DISCO: 20 
MM, POTÊNCIA: 1.400 WATT, 
ROTAÇÃO: 4.800 RPM, PESO: 4 KG, 
APLICAÇÃO: CORTE DE MADEIRA. 
CÓDIGO CATMAT: 236347 

Unidade 08 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 527,28 R$ 4.218,24 

89 SERRA MÁRMORE, POTÊNCIA: 1.300 W, 
DIÂMETRO DISCO: 110 MM, DIÂMETRO 
FURO DISCO: 20 MM, VOLTAGEM: 220 
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTO 
TORQUE, ROLAMENTO VEDADO 
CONTRA PÓ, DISCO DIA. 
CÓDIGO CATMAT: 270709 

Unidade 07 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

 

R$ 368,21 R$ 2.577,47 

90 SERROTE PROFISSIONAL, MATERIAL 
LÂMINA: AÇO ALTO CARBONO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
TEMPERADO E LIXADO, TIPO: TRAVADO, 
QUANTIDADE DENTES: 7 POR 
POLEGADA UN, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, TAMANHO: 24 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 216754 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 

 

R$ 43,07 R$ 430,70 

91’ SERROTE PROFISSIONAL, MATERIAL 
LÂMINA: AÇO ALTO CARBONO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
TEMPERADO E LIXADO, TIPO: TRAVADO, 
QUANTIDADE DENTES: 5 POR 
POLEGADA UN, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, TAMANHO: 22 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 216759 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 

 

R$ 32,65 R$ 326,50 

92 TALHADEIRA, MATERIAL: AÇO, TIPO: 
CHATO, COMPRIMENTO TOTAL: 10 POL, 
PESO: 0,90 KG, APLICAÇÃO: PEDREIRO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
APUNHADURA. 
CÓDIGO CATMAT: 271509 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 19,64 R$ 589,20 

93 TANQUE LAVAR ROUPA, MATERIAL: 
POLIESTIRENO, COR: BRANCA, 
COMPRIMENTO:600 MM, LARGURA: 
540 MM, ALTURA:460 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CAPACIDADE 24L, ESFREGADOR COM 
ANGULAÇÃO 35°. 
CÓDIGO CATMAT: 356015 

Unidade 19 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

 

R$ 59,33 R$ 1.127,27 

94 TELA METÁLICA, MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO, TIPO TELA: SOLDADA, 

Unidade 156 unidades 
Sendo:  

R$ 130,96 R$ 20.429,76 



 

 

TIPO ABERTURA MALHA: 
QUADRANGULAR, TAMANHO ABERTURA 
MALHA: 15 X 15 CM, DIÂMETRO FIO: 
4,20 MM, COMPRIMENTO: 3 M, 
ALTURA: 2 M, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FABRICAÇÃO DE ACORDO 
NORMAS ABNT. 
CÓDIGO CATMAT: 319855 

Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 150 unidades 

 

95 TELA, MATERIAL: POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, LARGURA: 3 M, COR: 
PRETA, APLICAÇÃO: SOMBREAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 50% DE 
SOMBREAMENTO, COMPRIMENTO: 50 
M. 
CÓDIGO CATMAT: 481613 

Rolo 56 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 06 rolos 
Sec. de Obras: 50 rolos 

 

R$ 431,66 R$ 24.172,96 

96 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 153 
CM, LARGURA: 110 CM, ESPESSURA: 6 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 244576 

Unidade 5.350 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 300 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 

R$ 43,23 R$ 231.280,50 

97 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 244 
CM, LARGURA: 50 CM, ESPESSURA: 4 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 244640 

Unidade 5.550 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 500 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 

R$ 19,77 R$ 109.723,50 

98 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 305 
CM, LARGURA: 110 CM, ESPESSURA: 6 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 248912 

Unidade 6.350 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 300 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 1.000 
unid. 

R$ 95,00 R$ 603.250,00 

99 TESOURA PODA, MATERIAL LÂMINA: 
AÇO SAE 1.060, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 730 G, COMPRIMENTO 
CABO: 21,50 CM, TIPO USO: PARA 
CERCA VIVA, APLICAÇÃO: JARDINAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 247784 

Unidade 09 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

 

R$ 31,84 R$ 286,56 

100 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: MACIÇO, COMPRIMENTO: 21 CM, 
LARGURA: 10 CM, ESPESSURA: 5,50 CM, 
COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 447914 

Unidade 90.000 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 5.000 unid. 
Sec. de Saúde: 5.000 unid. 
Sec. de Educação: 10.000 unid. 
Sec. de Obras: 40.000 unid. 
Defesa Civil: 10.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20.000 
unid. 

R$ 0,83 R$ 74.700,00 

101 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO: 19 CM, 
LARGURA: 14 CM, ESPESSURA: 9 CM, 
QUANTIDADE FUROS: 6 UN, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 271931 

Unidade 175.000 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 5.000 unid. 
Sec. de Saúde: 10.000 unid. 
Sec. de Educação: 50.000 unid. 
Sec. de Obras: 50.000 unid. 
Defesa Civil: 10.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 50.000 
unid. 

R$ 1,15 R$ 201.250,00 

102 TRENA, MATERIAL: AÇO, LARGURA 
LÂMINA: 10 MM, COMPRIMENTO: 30 

Unidade 29 unidades 
Sendo:  

R$ 40,98 R$ 1.188,42 



 

 

M, REVESTIMENTO: NÃO APLICÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTOJO 
ANATÔMICO COM MANIVELA 
DOBRÁVEL. 
CÓDIGO CATMAT: 217915 

Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

103 TRENA, MATERIAL: FIBRA VIDRO, 
COMPRIMENTO: 50 
M,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ESTOJO ANATÔMICO COM MANIVELA 
DOBRÁVEL. 
CÓDIGO CATMAT: 234033 

Unidade 27 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 42,47 R$ 1.146,69 

104 VASO SANITÁRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ACOPLADO COM 
DESCARGA, TIPO: CONVENCIONAL. 
CÓDIGO CATMAT: 264236 

Unidade 37 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 10 unid. 

R$ 342,06 R$ 12.656,22 

105 VASO SANITÁRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
COR: BRANCA, TIPO: CONVENCIONAL. 
CÓDIGO CATMAT: 274654 

Unidade 67 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 10 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 194,45 R$ 13.028,15 

106 VASSOURA JARDINAGEM, TIPO: FIXA, 
ALTURA: 42 CM, MATERIAL CERDAS: 
PALHA, TIPO LÂMINA: CHATA, 
ESPESSURA LÂMINA: 0,5 MM, 
QUANTIDADE PALHA: 22 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CABO. 
CÓDIGO CATMAT: 252807 

Unidade 14 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

 

R$ 22,14 R$ 309,96 

    TOTAL R$ 
1.882.239,31 

 
 Os itens 12 e 13 (Betoneiras), com voltagem 220V e com proteção de cremalheira. 
 O item 88 (Serra Circular), com voltagem 220V. 
 Os itens 79, 80 e 81 (Portas), o lado das fechaduras (esquerdo ou direito) será definido 

no momento do empenho. 
 
 

 
Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://pregaobanrisul.com.br/ 
É de responsabilidade dolicitante, alémde credenciar-se previamenteno sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus de corrente da perda de negócios diante da inobservânciade mensagens emitidas pelo sistema ou 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

de sua desconexão. 
Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 
Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividades e ja pertinente e compatível ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://pregaobanrisul.com.br/; 
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 
data e horário limite estabelecidos. 
A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 
Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referidocertame; 
Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 
estar em conformidade com as especificações relacionadas na tabela acima.  
Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante no item 2. DO 
OBJETO  
 
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas no edital e Lei Federal nº 14.133; 
 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO 
DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49; 
 
Nos itens exclusivos para participação de micro empresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento nocertame; 
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitarão licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Políticono quadro funcional da Empresa. 
Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
 

https://pregaobanrisul.com.br/


 

 

7. DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 6 e 7 deste 
Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às 
sanções legais: 
Ocumprimentodosrequisitosparaahabilitaçãoeaconformidadedesuaproposta com as exigências do edital, respondendo 
o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei (art.63, I). 
Que cumpre as  exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em ou trasnormas específicas (art.63, IV). 
O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, mico 
empreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for 
o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº123 
de 14 dedezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 4.7.1 deste edital (art.4º,§1º,I). 
Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 
Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
 6 PROPOSTA  
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos seguintes campos: 

 Valorunitárioetotaldo item; 

 Marca; 

 Fabricante; 

 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo,prazode validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 
As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, 
visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta. 
 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora terá prazo de 120 (cento e vinte) 

minutos após a sessão de disputa e declarado o vencedor. 

 
HABILITAÇÃOJURÍDICA 
 

1) Ato constitutivo: No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 



 

 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações 
em vigor, devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 
em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;Em se tratando de mico empreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Mico empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; No caso de sociedade 
empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: ato constitutivo,estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou;Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou 
diretor, deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do 
outorgante. 

2) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou comprovante de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 
HABILITAÇÃOFISCAL,SOCIALE TRABALHISTA 
 

3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal em vigor; 

4) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 
conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

5) ProvaderegularidadeparacomaFazendaFederaleaSeguridadeSocial,incluindo os Débitos Previdenciários, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em vigor; 

6) ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadualdodomicílioousededalicitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

7) Prova deregularidadepara com a Fazenda Municipal dodomicílio ousede da licitante, mediante apresentação 
de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

8) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9) DeclaraçãodecumprimentododispostonoincisoXXXIIIdoart.7ºdaConstituiçãoFederal. conforme o modelo do 
Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 
HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

10) Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sededa pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

11) Declaração de endereço eletrônico(e-mail) e telefones de contato de acordo com ANEXO IV- DECLARAÇÃO 
PARA CONTATO. 

 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame; 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8. VEDAÇÕES  
 
Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de15 de dezembro 
de 1976,concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria.(art. 9º, §1º). 
O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 
 

 
No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessãopública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e 
deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 
 

 
O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Serão desclassificadas as propostas que: 
Contiverem vícios insanáveis; 
Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 
Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 
como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. Serão aceitos somente lances 
em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, considerando as quantidades constantes no OBJETO deste edital.  
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
b) O licitante somente poderá oferecer valor inferior  ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

11. MODODE DISPUTA 

c) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
d) Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
e) Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

f) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada 

 

 
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
observando as regras constantes no item 9. 
Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens do pregão, no início da fase de lances 
de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 
A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipede 
apoio, admitir o reinícioda etapade envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permaneceracessívelaoslicitantes,oslances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/  
Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
 
12 CRITÉRIOSDEDESEMPATE  
Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.3 e 5.2.4 deste Edital; 
Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 
5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada,atéentão,demenorpreço,situaçãoemqueserádeclaradavencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta,inferioràdemenorpreço,seráfacultada,pelaordemdeclassificação,às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

c) O disposto no item 12.1.2. não se aplicaàs hipóteses em que aproposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

d) Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizadosregistroscadastraisparaefeitodeatestodecumprimentodeobrigações decorrentes de outras 
contratações; 

https://pregaobanrisul.com.br/


 

 

14. VERIFICAÇÃODAHABILITAÇÃO 

 desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientações dos órgãos de 
controle. 

 Emigualdade decondições, senãohouverdesempate, seráasseguradapreferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) Empresas estabelecidas no território do Estadodo Rio Grande do Sul; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de29 de dezembro de 2009. 

 
13 NEGOCIAÇÃOEJULGAMENTO  
 
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o 
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta. 
A resposta à contraproposta e o envio dedocumentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 
proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo fixado no item 5.3 deste Edital. 
Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou 
que apresentar preço manifestamenteinexequível; 
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, noprazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
 
 

Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1, 7.2 e 7.3, enviados nos termos do item 5.1, todosdeste 
edital, serãoexaminadospelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores. 
As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais 
após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 
apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
NãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocomindicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
Seolicitantefora matriz,todososdocumentosdeverãoestarem nomedamatriz,e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 5.2.3 e 5.2.4 
deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 
 
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

 

15. RECURSO 

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser 
assinada pelo licitante ou seu representantelegal; 
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/2021); 
Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
As Certidões que nãopossuíremprazo de validade, somente serãoaceitas comdata de emissão não superior a 90 
(noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 
Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se 
a manifestação da intenção de recurso. 
 

 
Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará 
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar 
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente (art. 168). 
 

 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
adjudicar o objeto e homologara licitação. 
 
 
17 DO REGISTRO DE PREÇOS  
Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 



 

 

17 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se 

superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 
formaldepreçosrelativosàprestaçãodeserviçoseaquisiçãodebens,paracontratações futuras; 
Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os quantitativos,preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
ÓrgãoParticipante–Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa preparatória do 
procedimento licitatório precedente ao Registro dePreços; 
Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade 
ConcorrênciaouPregão,compreçosregistradosparafuturosfornecimentosouprestação deserviços. 
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão oficial da Administração 
e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das 
empresas constantes da Ata; 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da Ata a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14133/2021; 
Homologadooresultadodalicitação,oÓrgãoGerenciador,respeitadaaordem de classificação e a quantidade de 
Detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 
A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de 
nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
AAtadeRegistrodePreçospoderásofreralterações,obedecidasasdisposições contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos Detentores a Ata; 

 
Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e suaadequação ao praticado no mercado; 
Frustradanegociação,oDetentordaAtaseráliberadodocompromisso assumido; 
Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
LiberaroDetentordaAtadocompromissoassumido,semaplicaçãodapenalidade, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
ConvocarosdemaisDetentoresdaAtavisandoigualoportunidadedenegociação; 
Nãohavendoêxitonasnegociações,aAdministraçãodeveráprocederarevogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
ODetentordaAtateráseuregistrocanceladoquando: 

a) DescumprirascondiçõesdaAtadeRegistrodePreços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; e 
d) Tiverpresentesrazõesdeinteressepúblico; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, será 



 

 

18.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
f) ODetentordaAtapoderásolicitarocancelamentodoseuRegistrodePreçosna 

ocorrênciadefatosupervenientequevenhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamentecomprovados; 

 
 

 
Opagamentoserá realizadonoprazo mínimo de25(vinte e cinco)diasapósaentrega,e do recebimento da nota fiscal 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e por gestor da pasta.  
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
aindicaçãodonúmerodoprocessoeonúmerodopregão, a fim deacelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações. 
Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração municipal, devendo a 
empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos insumos.Os contratos oriundos do Registro de 
Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a 
contar da data de apresentação da proposta, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.  
As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também poderá ser 
informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
 

Olicitanteouocontratadoseráresponsabilizadoadministrativamentepelas seguintes infrações: 
Darcausaàinexecuçãoparcialdo contrato; 
DarcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
Darcausaàinexecuçãototaldo contrato; 
Deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaa contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 
comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 
praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 
praticaratolesivoprevistono art.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 
Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasnoitem 
19.1desteeditalasseguintes sanções: 
advertência; 
multadenomínimo0,5%(cincodécimosporcento)emáximode30%(trintapor cento) do valor do objeto licitado ou 
contratado; 
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
declaração de idoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatóriaepromovaaextinçãounilateraldocontratocomaaplicação acumulada de outras sanções, conforme 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

previsto no item 19.2 do presente Edital. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamentoeventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadesse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Aaplicaçãodassançõesprevistasnoitem19.2.desteEditalnãoexclui,emhipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abusododireitoparafacilitar,encobriroudissimular a praticados atosilícitosprevistos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios compoderesdeadministração,apessoajurídicasucessoraouaempresadomesmoramo 
comrelaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comosancionado,observados, 
emtodososcasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedade deanálisejurídica prévia. 
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
ReparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública; 
Pagamentodamulta; 
Transcursodoprazo mínimode 1(um)ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimentodelicitarecontratar,oude3(três)anosdaaplicaçãodapenalidade, no caso de declaração de idoneidade; 
Cumprimentodascondiçõesdereabilitaçãodefinidasnoatopunitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente 
Editalexigirá,comocondiçãodereabilitaçãodolicitanteoucontratado,aimplantaçãoou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
20 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E  IMPUGNAÇÕES 
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados 
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br/ 
Asrespostasaospedidosdeesclarecimentoseàsimpugnaçõesserãodivulgadasno seguinte sítio 
eletrônicohttps://pregaobanrisul.com.br/; 
 

 
A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por 
conveniênciadaAdministração,dentrodolimitepermitidopeloartigo125daLeinº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio 
de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/e 
no site do município https://www.lavrasdosul.rs.gov.bre também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de 

https://pregaobanrisul.com.br/
https://www.lavrasdosul.rs.gov.br/


 

 

Licitações, situado na Rua Cel. Meza, 373 –Centro – CEP: 97.390-000 – Fone/fax:(55)3282-1658–LAVRAS DO SUL–
RS,nosdiasúteis,nohoráriodas08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
Umavezincluídonoprocessolicitatório,nenhumdocumentoserádevolvido; 
NaanálisedadocumentaçãoenojulgamentodasPropostasComerciais,oPregoeiropoderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o MunicípiodeLAVRAS DO SULrevogá-
la,notodoouemparte,porrazõesdeinteresse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 
Todaadocumentaçãoapresentadanesteeditaleseusanexossãocomplementares 
entresi,demodoquequalquerdetalhequesemencioneemumdocumentoeseomitaem outro será considerado especificado 
e válido; 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,o(s)seguinte(s)anexo(s): 
 
21.13.1ANEXOITermo de Referência  
21.13.2 ANEXO II–Minuta da Ata de Registro de Preços. 
21.13.3ANEXO III–Minuta de contrato. 
21.13.4 ANEXO IV - Declaração de Contato 
 
 
LAVRAS DO SUL, 22 de outubro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sávio Johnston Prestes 
Prefeito Municipal de LAVRAS DO SUL 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Sistema de Registro de Preços para possíveis aquisições de Materiais de Construção e Ferramentas, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO/ CÓDIGO CATMAT UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 ANCINHO JARDINAGEM, MATERIAL: 
CHAPA FERRO, QUANTIDADE DENTES: 
14 UN, ALTURA DENTES: 405 MM, 
LARGURA TOTAL: 38 MM, ESPESSURA 
DENTES: 3,50 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 213883 

Unidade 24 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 02 unid. 

R$ 20,08 R$ 481,92 

02 ANTICORROSIVO, APLICAÇÃO: 
LUBRIFICANTE/ DESENGRAXANTE/ 
ANTIOXIDANTE/ PENETRANTE, 
APRESENTAÇÃO: SPRAY. 
CÓDIGO CATMAT: 235936 

Frasco 
300 ml 

77 frascos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 frascos 
Sec. de Saúde: 10 frascos 
Sec. de Educação: 20 frascos 
Sec. de Obras: 40 frascos 
Sec. de Administração: 02 unid. 

R$ 7,98 R$ 614,46 

03 ARAME, MATERIAL: FERRO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: NÃO 
APLICÁVEL, PROTEÇÃO SUPERFICIAL: 
NÃO APLICÁVEL, BITOLA: 16, 
APLICAÇÃO: ARMAÇÃO CONCRETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RECOZIDO. 
CÓDIGO CATMAT:  225308   

Kg 27 Kg 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 kg 
Sec. de Obras: 25 kg 
 

R$ 18,53 R$ 500,31 

04 ARCO SERRA, LÂMINA SERRA: 
STANDARD 12 POLEGADAS, MATERIAL 
CABO: POLIPROPILENO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: NIQUELADO, TAMANHO: 
12 POL, TIPO: REGULÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PROFUNDIDADE DE CORTE DE 90 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 311040 

Unidade 19 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
 

R$ 12,81 R$ 243,39 

05 AREIA, TIPO: LAVADA, 
GRANULOMETRIA: FINA. 
CÓDIGO CATMAT: 216953 

M3 200 M3 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 M3 

Sec. de Saúde: 15 M3 
Sec. de Educação: 10 M3 

Sec. de Obras: 50 M3 

Sec. de Assistência Social: 120 M3 

R$ 137,58 R$ 27.516,00 

06 AREIA, TIPO: LAVADA, 
GRANULOMETRIA: GROSSA. 
CÓDIGO CATMAT: 216955 

M3 75 M3 

Sendo:  
Sec. de Saúde: 15 M3 
Sec. de Educação: 10 M3 

Sec. de Obras: 50 M3 

R$ 137,95 R$ 10.346,25 

07 ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 
AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR: 
BRANCA, TIPO: REJUNTE. 
CÓDIGO CATMAT: 405159 

Pacote  
01 kg 

830 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 100 pacotes 
Sec. de Saúde: 30 pacotes 
Sec. de Educação: 50 pacotes 
Sec. de Obras: 50 pacotes 
Sec. de Assistência Social: 600 
pcts. 

R$ 9,47 R$ 7.860,10 

08 AZULEJO, MATERIAL: ARGILA / PÓ DE 
PEDRA / ESMALTADA, FORMATO: 

M2 250 M2 

Sendo:  

R$ 46,48 R$ 11.620,00 



 

 

QUADRADO, COMPRIMENTO: 20 CM, 
LARGURA: 20 CM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CLASSE 
"A". 
CÓDIGO CATMAT: 244224 

Sec. de Educação: 100 M2 

Sec. de Obras: 50 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

09 BALDE,MATERIAL: METAL, 
CAPACIDADE: 10 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA UTILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 417992 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 03 
unid. 

R$ 19,52 R$ 585,60 

10 BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: 12 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA UTILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 417993 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 03 
unid. 

R$ 9,97 R$ 299,10 

11 BASCULANTE, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
DIMENSÕES: 50 X 50 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 258773 

Unidade 90 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 04 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 50 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 69,31 R$ 6.237,90 

12 BETONEIRA, FUNCIONAMENTO 
MOTOR: ELÉTRICO, POTÊNCIA MOTOR: 
1/3 CV, ROTAÇÃO: 1.750 RPM, 
CAPACIDADE TAMBOR: 145 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MONOFÁSICO, COM RODAS, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 10342. 
CÓDIGO CATMAT: 324249 

Unidade 03 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 01 unidade 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 
2.423,87 

R$ 7.271,61 

13 BETONEIRA, FUNCIONAMENTO 
MOTOR: ELÉTRICO, POTÊNCIA MOTOR: 
2 CV, ROTAÇÃO: 23 RPM, CAPACIDADE 
TAMBOR: 400 L. 
CÓDIGO CATMAT: 342207 

Unidade  02 unidades 
Sendo:  
Sec. de Obras: 02 unidades 
 

R$ 
4.416,69 

R$ 8.833,38 

14 BRITA, MATERIAL: ROCHA TRITURADA, 
TAMANHO: BRITA 1. 
CÓDIGO CATMAT: 216957 

M3 165 M3 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 15 M3 

Sec. de Educação: 30 M3 

Sec. de Obras: 100 M3 
Sec. de Assistência Social: 20 M3 

R$ 140,39 R$ 23.164,35 

15 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA TRABALHADA, 
COMPRIMENTO CABO: 1,50 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ABERTURA PARA CUNHA, DIÂMETRO 
4,50 CM, APLICAÇÃO: ENXADA. 
CÓDIGO CATMAT: 380635 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
 

R$ 10,87 R$ 271,75 

16 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,20 
M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
APLICAÇÃO: PÁ. 
CÓDIGO CATMAT: 452377 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 16,76 R$ 251,40 

17 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,50 

Unidade  07 unidades 
Sendo:  

R$ 12,92 R$ 90,44 



 

 

M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
APLICAÇÃO: ANCINHO. 
CÓDIGO CATMAT: 452432 

Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
 

18 CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 945 
MM, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BASE 
67 MM, APLICAÇÃO: PICARETA. 
CÓDIGO CATMAT: 450325 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 14,41 R$ 360,25 

19 CAL HIDRATADA, MATERIAL: 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 248941 

Saco  
20 kg 

870 sacos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 100 sacos 
Sec. de Saúde: 30 sacos 
Sec. de Educação: 200 sacos 
Sec. de Obras: 500 sacos 
Sec. de Assistência Social: 40 
sacos 

R$ 20,01 R$ 17.408,70 

20 CANTONEIRA METAL FERROSO, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO: ABAS 
IGUAIS, LARGURA ABAS IGUAIS: 2 POL, 
ESPESSURA: 1/8 POL, COMPRIMENTO: 
6 M. 
CÓDIGO CATMAT: 324905 

Barra 40 barras 
Sendo:  
Sec. de Obras: 40 barras 

R$ 148,53 R$ 5.941,20 

21 CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA: 
CHAPA AÇO GALVANIZADO, MATERIAL 
CHASSI: FERRO, MATERIAL PÉS: FERRO, 
QUANTIDADE RODA: 1 UN, TIPO RODA: 
PNEU COM CÂMARA, CAPACIDADE 
CAÇAMBA: 60 L. 
CÓDIGO CATMAT: 453137 

Unidade 21 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 206,72 R$ 4.341,12 

22 COLHER PEDREIRO, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: 10 POL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTO 
ARREDONDADO. 
CÓDIGO CATMAT: 423357 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 13,29 R$ 398,70 

23 COLHER PEDREIRO, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: 8 POL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA - 
CABO SOLDADO. 
CÓDIGO CATMAT: 376867 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 11,08 R$ 332,40 

24 CONJUNTO CHAVES COMBINADAS, 
MATERIAL: AÇO, TAMANHO: 6 A 32 
MM, APLICAÇÃO: PARAFUSOS E PORCAS 
SEXTAVADAS E QUADRADAS 
CÓDIGO CATMAT: 229604 

Conjunto 
26 peças 

15 conjuntos 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 01 conjunto 
Sec. de Saúde: 03 conjuntos 
Sec. de Educação: 08 conjuntos 
Sec. de Obras: 02 conjuntos 
Sec. de Administração: 01 conj. 

R$ 194,91 R$ 2.923,65 

25 CORDA, MATERIAL: POLIETILENO, TIPO: 
TRANÇADA (16 PERNAS), DIÂMETRO: 10 
MM, PONTO RUPTURA: 310 KGF. 
CÓDIGO CATMAT: 228474 

Rolo 
220 

metros 

21 rolos 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 03 rolos 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 02 rolos 
Defesa Civil: 10 rolos 
Sec. de Assistência Social: 01 rolo 

R$ 280,28 R$ 5.885,88 

26  CORTADOR PISO/PAREDE, TIPO: 
PAREDE, POTÊNCIA: 1.500 W, 

Unidade 03 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 

R$ 
1.973,07 

R$ 5.919,21 



 

 

PROFUNDIDADE CORTE: 30 MM, 
ROTAÇÃO: 8.500 RPM, TENSÃO: 220 V. 
CÓDIGO CATMAT: 483020 

Sec. de Obras: 02 unidades 

 

27 DESEMPENADEIRA MANUAL, 
MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO: 25 
CM, LARGURA: 12 CM, APLICAÇÃO: 
ARGAMASSA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DENTES. 
CÓDIGO CATMAT: 296200 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 8,61 R$ 241,08 

28 DESEMPENADEIRA 
MANUAL,MATERIAL: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 25 CM, LARGURA: 15 
CM. 
CÓDIGO CATMAT: 468646 

Unidade  28 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 18,08 R$ 506,24 

29 DESEMPENADEIRA MANUAL, 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO, 
COMPRIMENTO: 30 CM, LARGURA: 18 
CM. 
CÓDIGO CATMAT: 436485 

Unidade  23 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 

R$ 10,91 R$ 250,93 

30 DISCO CORTE, MATERIAL: AÇO, 
DIÂMETRO: 9 POL, DIÂMETRO FURO: 
7/8 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 454314 

Unidade 105 unidades 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 50 unidades 
Sec. de Saúde: 30 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 

R$ 11,94 R$ 1.253,70 

31 DISCO DESBASTE, MATERIAL: ÓXIDO 
ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 4 1/2 POL, 
ALTURA: 6 MM, DIÂMETRO FURO: 12 
MM, VELOCIDADE MÁXIMA: 13.300 
RPM, APLICAÇÃO: MATERIAL FERROSO 
EM GERAL. 
CÓDIGO CATMAT: 453794 

Unidade 40 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
 

 

R$ 5,23 R$ 209,20 

32 DISCO DESBASTE, MATERIAL: ÓXIDO 
ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 115 MM, 
DIÂMETRO FURO: 22,23 MM, 
VELOCIDADE MÁXIMA: 13.370 RPM, 
APLICAÇÃO: MATERIAL FERROSO EM 
GERAL, ESPESSURA: 1 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 446555 

Unidade 40 unidades 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 7,11 R$ 284,40 

33 DOBRADIÇA PORTA, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
LATONADO, ALTURA: 88 MM, LARGURA: 
77 MM, ESPESSURA: 2,10 MM, 
QUANTIDADE PARAFUSOS: 6 UN, 
DIÂMETRO PARAFUSOS: 3,50 MM, 
COMPRIMENTO PARAFUSOS: 20 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 217294 

Pacote 
 03 

unidades 

57 pacotes 
Sendo: 
Sec. de Saúde: 10 pacotes 
Sec. de Educação: 40 pacotes 
Sec. de Obras: 06 pacotes 
Sec. de Administração: 01 pct. 

 

R$ 26,19 R$ 1.492,83 

34 ENXADA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
LARGURA: 18 CM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA. 
CÓDIGO CATMAT: 452370 

Unidade 23 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 46,67 R$ 1.073,41 

35 ENXADA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
LARGURA: 296 MM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 150 

Unidade 23 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 

R$ 31,63 R$ 727,49 



 

 

CM. 
CÓDIGO CATMAT: 438645 

Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

36 ESCADA DOMÉSTICA,MATERIAL: 
ALUMÍNIO, NÚMERO DEGRAUS: 6 UN, 
REVESTIMENTO DEGRAUS: BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, TIPO PINTURA: 
EPOXI, TIPO DEGRAUS: ARTICULÁVEIS, 
COR: ALUMÍNIO NATURAL, ALTURA: 
APROXIMADAMENTE 1,50 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS 
ANTI-DERRAPANTES, SAPATAS 
BORRACHA, TRAVAMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 252122 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

 

R$ 185,62 R$ 2.784,30 

37 ESCADA EXTENSÍVEL DE ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE: 120 KG, TIPO SAPATA: 
ANTIDERRAPANTE, TIPO DEGRAUS: 
PLANO ESTRIADO, QUANTIDADE 
DEGRAUS: 22 UN, ALTURA FECHADA: 
3,60 M, MATERIAL: DURALUMÍNIO, 
ALTURA ESTENDIDA: 6,00 M. 
CÓDIGO CATMAT: 304061 

Unidade 15 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

 

R$ 811,95 R$ 12.179,25 

38 ESPAÇADOR, MATERIAL: PLÁSTICO 
RÍGIDO, LARGURA: 5 MM, APLICAÇÃO: 
PISO / PAREDE. 
CÓDIGO CATMAT: 284031 

Pacote 
100 

unidades 

25 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 10 pacotes 

R$ 1,92 R$ 48,00 

39 ESPAÇADOR, MATERIAL: PLÁSTICO 
RÍGIDO, LARGURA: 3 MM, APLICAÇÃO: 
REVESTIMENTO CERÂMICO, TIPO: FIXO. 
CÓDIGO CATMAT: 293625 

Pacote 
100 

unidades 

25 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 2,70 R$ 67,50 

40 ESPÁTULA, MATERIAL LÂMINA: METAL, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TAMANHO: 
12 CM, APLICAÇÃO: MASSA E 
RASPAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 224110 

Unidade 35 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 12,77 R$ 446,95 

41 ESPÁTULA, MATERIAL LÂMINA: METAL, 
MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TAMANHO: 
6 CM, APLICAÇÃO: MASSA E RASPAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 224106 

Unidade 37 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 3,39 R$ 125,43 

42 ESPUMA, MATERIAL: POLIURETANO, 
ASPECTO FÍSICO: SPRAY, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO SUPERFÍCIES LISAS E 
POROSAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EXPANSIVA. 
CÓDIGO CATMAT: 389890 

Frasco 
500 ml 

81 frascos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 frascos 
Sec. de Saúde: 15 frascos 
Sec. de Educação: 30 frascos 
Sec. de Obras: 25 frascos 
Sec. de Administração: 01 fr. 

R$ 20,17 R$ 1.633,77 

43 FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 
COMPRIMENTO: 16 POL, TIPO: PARA 
MATO. 
CÓDIGO CATMAT: 215182 

Unidade 29 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 22,71 R$ 658,59 

44 FECHADURA, ACABAMENTO Unidade 52 unidades R$ 60,38 R$ 3.139,76 



 

 

SUPERFICIAL: CROMADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 49° DE 
ROTAÇÃO COM 2 CHAVES E PINO TIPO 
LONGITUDI-, TIPO CILINDRO: REDONDO 
NIKRAL, TIPO: EXTERNA, APLICAÇÃO: 
PORTA, REFERÊNCIA: 421. 
CÓDIGO CATMAT: 236556 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 06 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

45 FECHADURA, MATERIAL CAIXA: AÇO, 
MATERIAL TAMPA: AÇO, MATERIAL 
LINGUETA: LATÃO, MATERIAL TRINCO: 
LATÃO, MATERIAL TESTA: AÇO, 
MATERIAL CUBO MAÇANETA: LATÃO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, 
MATERIAL FALSA TESTA: AÇO INOX, 
MATERIAL CONTRATESTA: AÇO, 
NORMAS TÉCNICAS: ABNT, MATERIAL 
PINO CENTRAL: AÇO, COMPONENTES: 
DUAS CHAVES COM TRINCO 
REVERSÍVEL, TIPO CILINDRO: OVAL, 
MATERIAL CILINDRO: LATÃO, MATERIAL 
ESPELHO: AÇO, TIPO: INTERNA, 
APLICAÇÃO: PORTA, REFERÊNCIA: 323. 
CÓDIGO CATMAT: 244682 

Unidade 77 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 30 unidades 
Sec. de Obras: 06 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 
 

 

R$ 34,92 R$ 2.688,84 

46 FERRO CHATO,MATERIAL: FERRO, 
COMPRIMENTO: 6 M, LARGURA: 3/4 
POL, ESPESSURA: 1/8 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 253444 

Barra 70 barras 
Sendo:  
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 

R$ 28,79 R$ 2.015,30 

47 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
50, DIÂMETRO: 8 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 417035 

Barra  
12 

metros 

140 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 43,67 R$ 6.113,80 

48 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
60, DIÂMETRO: 5,00 MM. 
CÓDIGO CATMAT:  232763 

Barra  
12 

metros 

140 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 18,16 R$ 2.542,40 

49 FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO: CA-
50, DIÂMETRO: 1/2 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 271701 

Barra  
12 

metros 

130 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 barras 
Sec. de Educação: 20 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 89,33 R$ 11.612,90 

50 FIO, MATERIAL: NYLON, BITOLA: 3 MM, 
APLICAÇÃO: ROÇADEIRA COSTAL 
MOTORIZADA. 
CÓDIGO CATMAT: 438123 

Rolo  
325 

metros 

42 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 rolos 
Sec. de Saúde: 01 rolo 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 30 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 

R$ 270,97 R$ 11.380,74 

51 FITA ANTIDERRAPANTE, MATERIAL: 
FILME DE POLIÉSTER, LARGURA: 5,00 
CM, ESPESSURA: 1,00 MM, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 238773 

Rolo  
05 

metros 

53 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 10 rolos 

R$ 37,10 R$ 1.966,30 



 

 

Sec. de Obras: 10 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 
Sec. de Assistência Social: 10 
rolos 

52 FITA SINALIZAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO CORES EM 
DIAGONAL, ZEBRADA, COR: PRETA E 
AMARELA, COMPRIMENTO: 200 M, 
LARGURA: 7 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 481049 

Rolo 40 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 10 rolos 
Sec. de Obras: 10 rolos 
Sec. de Administração: 01 rolo 
Defesa Civil: 05 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 11,65 R$ 466,00 

53 FORRO TETO, MATERIAL: MADEIRA 
PINUS, COMPRIMENTO: 3.000 MM, 
LARGURA: 100 MM, ESPESSURA: 10 
MM, TIPO: LAMBRIL, COR: NATURAL, 
APLICAÇÃO: FORRO TETO. 
CÓDIGO CATMAT: 480500 

M2 400 M2 
Sendo:  
Sec. de Educação: 100 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

 

R$ 22,80 R$ 9.120,00 

54 FORRO TETO, MATERIAL: PVC, 
COMPRIMENTO: 6.000 MM, LARGURA: 
150 MM, ESPESSURA: 10 MM, TIPO: 
LAMBRIL, COR: BRANCA. 
CÓDIGO CATMAT: 247317 

M2 500 M2 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 100 M2 

Sec. de Educação: 100 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 
Sec. de Assistência Social: 100 M2 

R$ 23,83 R$ 11.915,00 

55 FURADEIRA, TIPO: IMPACTO, 
POTÊNCIA: 650 W, TAMANHO 
MANDRIL: 1/2 POL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
REVERSÍVEL, VELOCIDADE: 3.150 RPM. 
CÓDIGO CATMAT: 483080 

Unidade 12 unidades 
Sendo: 
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 

R$ 380,33 R$ 4.563,96 

56 JANELA, MATERIAL: ALUMÍNIO, TIPO: 
PRÉ-FABRICADA, COMPRIMENTO: 1,20 
M, LARGURA: 1,20 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 1 FOLHA FIXA, 1 FOLHA DE 
CORRER, COM VIDRO LISO. 
CÓDIGO CATMAT: 480178 

Unidade 106 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 50 
unid. 

R$ 710,00 R$ 75.260,00 

57 LÂMINA SERRA, MATERIAL: AÇO 
RÁPIDO, LARGURA: 350 MM, 
QUANTIDADE DENTES: 36, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÂMINA 
DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA, 
TIPO: CIRCULAR. 
CÓDIGO CATMAT: 603133 

Unidade 73 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 50 unidades 

 

R$ 157,75 R$ 11.515,75 

58 LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL: 
AÇO FLEXÍVEL, QUANTIDADE DENTES: 24 
DENTES POR POLEGADA, LARGURA:1/2", 
COMPRIMENTO: 12". 
CÓDIGO CATMAT: 239037 

Unidade 73 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 10 unidades 
Sec. de Educação: 10 unidades 
Sec. de Obras: 50 unidades 

R$ 5,65 R$ 412,45 

59 LÁPIS, TIPO: CARPINTEIRO, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 316333 

Unidade 60 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 unidades 
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 05 unidades 
Sec. de Obras: 30 unidades 

R$ 1,55 R$ 93,00 



 

 

60 LAVATÓRIO MÃOS, MATERIAL: LOUÇA, 
COMPRIMENTO: 400 MM, LARGURA: 
500 MM, ALTURA: 670 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
COLUNA, COR: BRANCA. 
CÓDIGO CATMAT: 254990 

Unidade 48 unidades 
 

Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 198,66 R$ 9.535,68 

61 LINHA PEDREIRO, TIPO: TRANÇADA, 
TAMANHO: 100 M. 
CÓDIGO CATMAT: 262706 

Rolo 44 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 30 rolos 

R$ 8,20 R$ 360,80 

62 LIXADEIRA, POTÊNCIA: 2.000 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EIXO M-
14, REBOLO COPO 5" E ESCOVA DE AÇO 
5", TIPO: ANGULAR, VELOCIDADE: 5.000 
RPM, DIÂMETRO DISCO: 7 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 312461 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 656,72 R$ 6.567,20 

63 LONA PLÁSTICA,ESPESSURA: 100 
MICRA, LARGURA: 4 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR:PRETA, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: POLIETILENO. 
CÓDIGO CATMAT: 447903 

Rolo 32 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 rolos 
Sec. de Saúde: 01 rolo 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 433,28 R$ 13.864,96 

64 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 100 
MICRA, LARGURA: 6 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA, 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO PISOS E OUTROS 
MATERIAIS EM REFORMAS. 
CÓDIGO CATMAT: 470921 

Rolo 31 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 02 rolos 
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 489,00 R$ 15.159,00 

65 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 200 
MICRA, LARGURA: 4 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 356098 

Rolo 29 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 565,11 R$ 16.388,19 

66 LONA PLÁSTICA, ESPESSURA: 200 
MICRA, LARGURA: 8 M, 
COMPRIMENTO: 100 M, COR: PRETA. 
CÓDIGO CATMAT: 356100 

Rolo 29 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 02 rolos 
Sec. de Obras: 05 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 
Sec. de Assistência Social: 02 
rolos 

R$ 916,75 R$ 26.585,75 

67 MADEIRA CONSTRUÇÃO, TIPO 
MADEIRA: EUCALIPTO, FORMATO: 
BARROTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 15CM POR 5CM POR 
500CM. 
CÓDIGO CATMAT: 486205 

Barra 460 barras 
 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 barras 
Sec. de Educação: 10 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 
Defesa Civil: 300 barras 
Sec. de Assistência Social: 50 
barras 

R$ 59,00 R$ 27.140,00 



 

 

68 MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: 
ASFALTO MODIFICADO COM 
POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, 
ACABAMENTO: LÂMINA DE ALUMÍNIO, 
APRESENTAÇÃO: ROLO, LARGURA: 20 
CM, ESPESSURA: 3 MM, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 273508 

Rolo  
10 

metros 

53 rolos 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 rolos 
Sec. de Saúde: 02 rolos 
Sec. de Educação: 05 rolos 
Sec. de Obras: 06 rolos 
Defesa Civil: 20 rolos 

 

R$ 53,83 R$ 2.852,99 

69 MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: 
POLIÉSTER, APRESENTAÇÃO: BOBINA, 
COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 1 M, 
ESPESSURA: 4 MM, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO. 
CÓDIGO CATMAT: 362637 

Bobina 53 bobinas 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 20 bobinas 
Sec. de Saúde: 02 bobinas 
Sec. de Educação: 05 bobinas 
Sec. de Obras: 06 bobinas 
Defesa Civil: 20 rolos 

R$ 368,86 R$ 19.549,58 

70 MARRETA, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO: 1.000 
G. 
CÓDIGO CATMAT: 239334 

Unidade 13 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 28,00 R$ 364,00 

71 MARRETA, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, PESO: 2.000 
G. 
CÓDIGO CATMAT: 240306 

Unidade 13 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

R$ 49,60 R$ 644,80 

72 MARTELO, MATERIAL: FERRO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: 
UNHA, TAMANHO: 27 MM. 
CÓDIGO CATMAT: 312603 

Unidade 25 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Assistência Social: 02 
unid. 

R$ 24,95 R$ 623,75 

73 MASSA PLÁSTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÓXIDO DE FERRO, ÓXIDO DE 
ZINCO, SILICATO MAGNÉSIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CATALISADOR, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO/COLAGEM DE CERÂMICAS. 
CÓDIGO CATMAT: 238514 

Pote 
500g 

95 potes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 10 potes 
Sec. de Saúde: 05 potes 
Sec. de Educação: 30 potes 
Sec. de Obras: 50 potes 

 

R$ 22,66 R$ 2.152,70 

74 MICTÓRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
FORMATO: OVAL, ALTURA: 600 MM, 
DIÂMETRO MAIOR: 380 MM, DIÂMETRO 
MENOR: 350 MM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
SIFÃO INTEGRADO. 
CÓDIGO CATMAT: 328415 

Unidade 31 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 15 unidades 
Sec. de Administração: 04 unid. 

 

R$ 366,93 R$ 11.374,83 

75 MOLDURA TETO, MATERIAL: PVC, 
FORMATO: CIMALHA, USO: COLOCAÇÃO 
DE FORRO EM TETO E PAREDE, 
COMPRIMENTO: 6 M. 
CÓDIGO CATMAT: 601466 

Barra 110 barras 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 10 barras 
Sec. de Educação: 50 barras 
Sec. de Obras: 50 barras 

R$ 39,07 R$ 4.297,70 

76 PÁ, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, FORMATO: 
QUADRADA, TAMANHO: 330 X 275 MM, 
COMPRIMENTO CABO: 0,74 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 
MADEIRA EM Y. 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 41,30 R$ 1.156,40 



 

 

CÓDIGO CATMAT: 470913 
77 PÁ, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MATERIAL: AÇO, FORMATO: DE BICO, 
TAMANHO: 300 MM, COMPRIMENTO 
CABO: 1,30 M. 
CÓDIGO CATMAT: 483248 

Unidade 28 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 42,03 R$ 1.176,84 

78 PICARETA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
ACABAMENTO: PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, DIMENSÕES: 6,3 X 
6,7 X (A X L) CM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: LARGURA DA PONTA: 4,4 
CM, DIÂMETRO DO OLHO: 7 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 603268 

Unidade 16 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 08 unidades 

 

R$ 65,56 R$ 1.048,96 

79 PORTA,LARGURA: 0,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VENEZIANA, DOBRADIÇA E FECHADURA, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, ALTURA: 2,10 
M. 
CÓDIGO CATMAT: 302939 

Unidade 79 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 550,73 R$ 43.507,67 

80 PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, 
TIPO: LISA, LARGURA: 70 CM, 
ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEMI-OCA, MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 2,10 M. 
CÓDIGO CATMAT: 443723 

Unidade 54 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 
Defesa Civil: 30 unidades 

R$ 179,25 R$ 9.679,50 

81 PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, 
TIPO: LISA, LARGURA: 80 CM, 
ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEMI-OCA, MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 2,10 M. 
CÓDIGO CATMAT: 443725 

Unidade 78 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 03 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Defesa Civil: 30 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 178,66 R$ 13.935,48 

82 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL: AÇO, 
TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO CORPO: 
LISO, TIPO PONTA: COMUM, BITOLA: 10 
X 10. 
CÓDIGO CATMAT: 317914 

Pacote 
 01 kg 

52 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 pacotes 
Sec. de Educação: 20 pacotes 
Sec. de Obras: 30 pacotes 

R$ 36,63 R$ 1.904,76 

83 PREGO COM CABEÇA, MATERIAL: AÇO, 
TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO CORPO: 
LISO, TIPO PONTA: COMUM, BITOLA: 17 
X 27. 
CÓDIGO CATMAT: 317910 

Pacote 
 01 kg 

103 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 pacotes 
Sec. de Saúde: 03 pacotes 
Sec. de Educação: 20 pacotes 
Sec. de Obras: 30 pacotes 

R$ 19,08 R$ 1.965,24 

84 PREGO PARA TELHA, MATERIAL CORPO: 
ARAME PARA PREGO, MATERIAL 
CABEÇA: CHAPA METÁLICA ESTAMPADA, 
TIPO CORPO: HELICOIDAL, TIPO PONTA: 
DIAMANTE, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO ELETROLÍTICO, BITOLA: 
18 X 36 MM, MATERIAL VEDAÇÃO: 
ANEL BORRACHA FLEXÍVEL,APLICAÇÃO: 
TELHA FIBROCIMENTO. 
CÓDIGO CATMAT: 214462 

Pacote 
500g 

213 pacotes 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 pacotes 
Sec. de Saúde: 03 pacotes 
Sec. de Educação: 10 pacotes 
Sec. de Obras: 50 pacotes 
Defesa Civil: 100 pacotes 

 

R$ 21,93 R$ 4.671,09 

85 RÉGUA PEDREIRO, MATERIAL: Unidade 20 unidades R$ 48,05 R$ 961,00 



 

 

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 3 M. 
CÓDIGO CATMAT: 373514 

Sendo:  
Sec. de Turismo: 03 unidades 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 

86 REVESTIMENTO CERÂMICO, CLASSE 
ABRASÃO: PEI 4, COR: BRANCA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, LARGURA: 45 
CM.  
CÓDIGO CATMAT: 441349                                                

M2 235 M2 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 10 M2 

Sec. de Educação: 25 M2 
Sec. de Obras: 200 M2 

R$ 31,09 R$ 7.306,15 

87 SARRAFO,MATERIAL: CEDRINHO, 
LARGURA: 7 CM, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRIMENTO: 5 
M, ESPESSURA: 2,50 CM. 
CÓDIGO CATMAT: 244977 

Barra 545 barras 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 50 barras 
Sec. de Educação: 45 barras 
Sec. de Obras: 150 barras 
Defesa Civil: 300 barras 

R$ 11,53 R$ 6.283,85 

88 SERRA CIRCULAR, DIÂMETRO DISCO: 
184,15 MM, DIÂMETRO FURO DISCO: 20 
MM, POTÊNCIA: 1.400 WATT, 
ROTAÇÃO: 4.800 RPM, PESO: 4 KG, 
APLICAÇÃO: CORTE DE MADEIRA. 
CÓDIGO CATMAT: 236347 

Unidade 08 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

R$ 527,28 R$ 4.218,24 

89 SERRA MÁRMORE, POTÊNCIA: 1.300 W, 
DIÂMETRO DISCO: 110 MM, DIÂMETRO 
FURO DISCO: 20 MM, VOLTAGEM: 220 
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTO 
TORQUE, ROLAMENTO VEDADO 
CONTRA PÓ, DISCO DIA. 
CÓDIGO CATMAT: 270709 

Unidade 07 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 

 

R$ 368,21 R$ 2.577,47 

90 SERROTE PROFISSIONAL, MATERIAL 
LÂMINA: AÇO ALTO CARBONO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
TEMPERADO E LIXADO, TIPO: TRAVADO, 
QUANTIDADE DENTES: 7 POR 
POLEGADA UN, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, TAMANHO: 24 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 216754 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 

 

R$ 43,07 R$ 430,70 

91 SERROTE PROFISSIONAL, MATERIAL 
LÂMINA: AÇO ALTO CARBONO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
TEMPERADO E LIXADO, TIPO: TRAVADO, 
QUANTIDADE DENTES: 5 POR 
POLEGADA UN, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, TAMANHO: 22 POL. 
CÓDIGO CATMAT: 216759 

Unidade 10 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 04 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 

 

R$ 32,65 R$ 326,50 

92 TALHADEIRA, MATERIAL: AÇO, TIPO: 
CHATO, COMPRIMENTO TOTAL: 10 POL, 
PESO: 0,90 KG, APLICAÇÃO: PEDREIRO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
APUNHADURA. 
CÓDIGO CATMAT: 271509 

Unidade 30 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 05 unidades 
Sec. de Saúde: 03 unidades 
Sec. de Educação: 02 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

R$ 19,64 R$ 589,20 

93 TANQUE LAVAR ROUPA, MATERIAL: 
POLIESTIRENO, COR: BRANCA, 
COMPRIMENTO:600 MM, LARGURA: 
540 MM, ALTURA:460 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Unidade 19 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 04 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

R$ 59,33 R$ 1.127,27 



 

 

CAPACIDADE 24L, ESFREGADOR COM 
ANGULAÇÃO 35°. 
CÓDIGO CATMAT: 356015 

 

94 TELA METÁLICA, MATERIAL: AÇO 
GALVANIZADO, TIPO TELA: SOLDADA, 
TIPO ABERTURA MALHA: 
QUADRANGULAR, TAMANHO ABERTURA 
MALHA: 15 X 15 CM, DIÂMETRO FIO: 
4,20 MM, COMPRIMENTO: 3 M, 
ALTURA: 2 M, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FABRICAÇÃO DE ACORDO 
NORMAS ABNT. 
CÓDIGO CATMAT: 319855 

Unidade 156 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 150 unidades 

 

R$ 130,96 R$ 20.429,76 

95 TELA, MATERIAL: POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, LARGURA: 3 M, COR: 
PRETA, APLICAÇÃO: SOMBREAMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 50% DE 
SOMBREAMENTO, COMPRIMENTO: 50 
M. 
CÓDIGO CATMAT: 481613 

Rolo 56 rolos 
Sendo:  
Sec. de Educação: 06 rolos 
Sec. de Obras: 50 rolos 

 

R$ 431,66 R$ 24.172,96 

96 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 153 
CM, LARGURA: 110 CM, ESPESSURA: 6 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 244576 

Unidade 5.350 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 300 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 

R$ 43,23 R$ 231.280,50 

97 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 244 
CM, LARGURA: 50 CM, ESPESSURA: 4 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 244640 

Unidade 5.550 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 500 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 

R$ 19,77 R$ 109.723,50 

98 TELHA, MATERIAL: FIBROCIMENTO, 
TIPO: ONDULADA, COMPRIMENTO: 305 
CM, LARGURA: 110 CM, ESPESSURA: 6 
MM. 
CÓDIGO CATMAT: 248912 

Unidade 6.350 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 50 unidades 
Sec. de Obras: 300 unidades 
Defesa Civil: 5.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 1.000 
unid. 

R$ 95,00 R$ 603.250,00 

99 TESOURA PODA, MATERIAL LÂMINA: 
AÇO SAE 1.060, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 730 G, COMPRIMENTO 
CABO: 21,50 CM, TIPO USO: PARA 
CERCA VIVA, APLICAÇÃO: JARDINAGEM. 
CÓDIGO CATMAT: 247784 

Unidade 09 unidades 
Sendo:  
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 02 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

 

R$ 31,84 R$ 286,56 

100 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: MACIÇO, COMPRIMENTO: 21 CM, 
LARGURA: 10 CM, ESPESSURA: 5,50 CM, 
COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
CÓDIGO CATMAT: 447914 

Unidade 90.000 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 5.000 unid. 
Sec. de Saúde: 5.000 unid. 
Sec. de Educação: 10.000 unid. 
Sec. de Obras: 40.000 unid. 
Defesa Civil: 10.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 20.000 
unid. 

R$ 0,83 R$ 74.700,00 

101 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO: 19 CM, 
LARGURA: 14 CM, ESPESSURA: 9 CM, 
QUANTIDADE FUROS: 6 UN, 
APLICAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL. 

Unidade 175.000 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 5.000 unid. 
Sec. de Saúde: 10.000 unid. 
Sec. de Educação: 50.000 unid. 
Sec. de Obras: 50.000 unid. 

R$ 1,15 R$ 201.250,00 



 

 

CÓDIGO CATMAT: 271931 Defesa Civil: 10.000 unidades 
Sec. de Assistência Social: 50.000 
unid. 

102 TRENA, MATERIAL: AÇO, LARGURA 
LÂMINA: 10 MM, COMPRIMENTO: 30 
M, REVESTIMENTO: NÃO APLICÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTOJO 
ANATÔMICO COM MANIVELA 
DOBRÁVEL. 
CÓDIGO CATMAT: 217915 

Unidade 29 unidades 
Sendo:  
Sec. de Turismo: 01 unidade 
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

R$ 40,98 R$ 1.188,42 

103 TRENA, MATERIAL: FIBRA VIDRO, 
COMPRIMENTO: 50 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTOJO 
ANATÔMICO COM MANIVELA 
DOBRÁVEL. 
CÓDIGO CATMAT: 234033 

Unidade 27 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 01 unidade 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 

 

R$ 42,47 R$ 1.146,69 

104 VASO SANITÁRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ACOPLADO COM 
DESCARGA, TIPO: CONVENCIONAL. 
CÓDIGO CATMAT: 264236 

Unidade 37 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 10 unidades 
Sec. de Administração: 10 unid. 

R$ 342,06 R$ 12.656,22 

105 VASO SANITÁRIO, MATERIAL: LOUÇA, 
COR: BRANCA, TIPO: CONVENCIONAL. 
CÓDIGO CATMAT: 274654 

Unidade 67 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 05 unidades 
Sec. de Educação: 12 unidades 
Sec. de Obras: 20 unidades 
Sec. de Administração: 10 unid. 
Sec. de Assistência Social: 20 
unid. 

R$ 194,45 R$ 13.028,15 

106 VASSOURA JARDINAGEM, TIPO: FIXA, 
ALTURA: 42 CM, MATERIAL CERDAS: 
PALHA, TIPO LÂMINA: CHATA, 
ESPESSURA LÂMINA: 0,5 MM, 
QUANTIDADE PALHA: 22 UN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CABO. 
CÓDIGO CATMAT: 252807 

Unidade 14 unidades 
Sendo:  
Sec. de Saúde: 02 unidades 
Sec. de Educação: 06 unidades 
Sec. de Obras: 05 unidades 
Sec. de Administração: 01 unid. 

 

R$ 22,14 R$ 309,96 

    TOTAL R$ 
1.882.239,31 

 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
1.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses contados da Publicação no Site Oficial do 

Município. 
1.3 Os itens 12 e 13 (Betoneiras), com voltagem 220V e com proteção de cremalheira. 
1.4 O item 88 (Serra Circular), com voltagem 220V. 
1.5 Os itens 79, 80 e 81 (Portas), o lado das fechaduras (esquerdo ou direito) será definido no momento do 

empenho. 



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A necessidade da Aquisição de Materiais de Construção e Ferramentas, para atender os diversos 
Setores e Secretarias da Administração Municipal. A realização dessa contratação para o fornecimento de 
Materiais de Construção e Ferramentas, se faz necessária devido ao uso de materiais de construção em 
pequenas obras, reparos, manutenções e melhorias nas instalações municipais. E as ferramentas também 
são usados durante a realização desses trabalhos, além das que são usadas na limpeza de ruas, praças e 
outros locais públicos. E também, Materiais necessários para atender a demanda originada de estragos 
provocados por chuvas de granizo, ventos ou outros eventos naturais, através de ações da Defesa Civil e 
material a ser distribuído a pessoas em vulnerabilidade social. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Construção e Ferramentas, suprindo assim as 
demandas apresentadas pelo Setores e Secretarias da Administração Municipal, mantendo os estoques e 
garantindo a realização dos serviços com eficiência, continuidade e economia. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os requisitos de cada item da contratação estão descritos no Termo de Referência. Todas as 
descrições dos itens foram extraídas do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal - 
Catálogo de Materiais (CATMAT), com seus respectivos códigos de identificação. 
4.2 Quando for o caso, que os produtos tenham certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO.  
4.3 Os bens (quando for o caso) devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento e que os 
bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendadas. 
4.4 Os entregadores deverão estar em número suficiente para realização da entrega. 
4.5 Os materiais/produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de 
forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
4.6 Os materiais/produtos devem ser entregues em perfeitas condições, novos, sem uso, 
devidamente lacrados em embalagens própria, original do fabricante e sem violação. 
 
5. PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis a contar do envio do empenho a empresa 
fornecedora. 
 
5.2 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços e horários: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Rua Cel. Meza nº 373, Bairro Centro, CEP 97390-000, 
Lavras do Sul – RS. Das 08h às 13h, de segundas à sextas-feiras, nos dias úteis. 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES: Rua Alexandre Silveira, nº120, Bairro Hospital, 
CEP 97390-000, Lavras do Sul – RS. Das 07h30min. às 13h, de segundas à sextas-feiras, nos dias úteis. 

NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Rua Dr. Pires Porto, nº 332, Bairro Centro, CEP 97390-
000, Lavras do Sul – RS. Das 08h às 14h, de segundas à sextas-feiras, nos dias úteis. 

NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRICIO, CULTURA: Rua Dr. Pires 
Porto, nº 365, Bairro Centro, CEP 97390-000, Lavras do Sul – RS. Das 08h às 14h, de segundas à sextas-
feiras, nos dias úteis. 

FISCAL DO PROCESSO/CONTRATO 
5.3 Os servidores responsáveis pelo acompanhamento da execução do Contrato serão os Fiscais do 
Processo/Contrato, abaixo listados: 
 



 

 

• Diego Amaral Afonso – Secretaria Municipal de Administração; 
• Lanes da Silva Rodrigues, Secretaria Municipal de Saúde; 
• Wagner Castro – Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Emerson  Rodrigues Martins  – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura e 
Esporte; 

 Jéssica Martins da Fontoura - Secretaria Municipal de Educação; 

 Luís Ricardo Vieira La Bella – Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 

 Zuleica Nobre Machado – Secretaria Municipal de Planejamento - Defesa Civil. 
 
6 PRAZO DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo/Contrato. 
 
7 FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 1.882.239,31 (Um milhão, oitocentos e oitenta e dois 
mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos). 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
 

Lavras do Sul, 26 de setembro de 2023. 
 
 

 
Zuleica Nobre Machado 

Secretária Municipal de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°XX/2023 
 
 
Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pelo Prefeito Sávio Johnston Prestes, pessoa jurídica de direito, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa-----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na-----------------------------

--------------------, com CNPJ sob o no-------------------------, representada por , inscrito no CPF sob o n° -------------------
--- e portador do RG n° -------------------------, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto Municipal nº 3.549/2023 e 
as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 24/2023, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos 
itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais de Construção e 
Ferramentas, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 24/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
Data de homologação:  
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Empresa Endereço 
CNPJ 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quant ValorUn 

       

       

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
O órgão gerenciador é o Município de LAVRAS DO SUL. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado 
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto 
Municipal nº 3.548/2023. 
 
O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela contidas e 
em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao 
correspondente edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

É vedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadospelaataderegistrodepreços, salvo, justificadamente, nos casos 
previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 
 
CLÁUSULAQUINTA-DOCANCELAMENTODO REGISTRO 
O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo 
Especial); 

2. SofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart.156daLeinº14.133/21. 
3. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

e comprovados os fatos; 
4. Porrazões deinteressepúblico. 

 
 
CLÁUSULASEXTA-DA ATACOMOS PRESTADORES 
Olicitantevencedorseráconvocadoparaassinar aAtadeRegistro dePreçosoupara aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital. 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
SeráfacultadoàAdministração,quandooconvocadonãoassinaraARPounãoaceitarounãoretiraroinstrumentoequivalenten
oprazoenascondiçõesestabelecidasnoEdital, 
convocaroslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação,paraacelebraçãodaAta nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas,previstasnoedital,eàimediataperdadagarantiadepropostaemfavordo órgão 
licitante. 
 
CLÁUSULASÉTIMA-DO PREÇO 
Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direitoaoequilíbrioeconômico-
financeiro,noscasosecondiçõesprevistosnorespectivoedital. 
 
CLÁUSULAOITAVA-DASOBRIGAÇÕESDADETENTORADAATA 
AdetentoradaatadeveráseguirasnormasdescritasnoEditaleTermodeReferência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
constante do edital. 
Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de 
Compra. 
 
CLÁUSULANONA-DORECEBIMENTODOOBJETOEDA FISCALIZAÇÃO 
O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência da(s) 
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 
 
CLÁUSULADÉCIMA-DOPAGAMENTO 
O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do 
Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DASINFRAÇÕESEDASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
Darcausaàinexecuçãoparcialdo contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
darcausaàinexecuçãototaldo contrato; 
deixardeentregaradocumentaçãoexigida parao certame; 
nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente justificado; 



 

 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 
comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 
praticaratosilícitoscomvistasafrustraros objetivosdalicitação; 
praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode 2013. 
Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasnoitem 
11.1desteeditalasseguintes sanções: 
advertência; 
multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou 
contratado; 
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Públicadiretaeindiretadetodososentesfederativos,peloprazomínimode3(três)anos e máximo de 6 (seis) anos. 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e“d” doitem 11.2. da presente Atapoderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatóriaepromovaaextinçãounilateraldocontratocomaaplicaçãocumuladade outras sanções, conforme previsto 
no item 11.2 da presente Ata. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamentoeventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadesse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusododireitopara facilitar, 
encobriroudissimulara prática dosatos ilícitosprevistos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
compoderesdeadministração,apessoajurídicasucessoraouaempresadomesmoramo 
comrelaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comosancionado,observados, 
emtodososcasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedade deanálisejurídica prévia. 
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
ReparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública; 
Pagamentodamulta; 
transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimentodelicitarecontratar,oude3(três)anosdaaplicaçãodapenalidade,nocaso de declaração de idoneidade; 
cumprimentodascondiçõesdereabilitaçãodefinidasnoatopunitivo; 
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente 
Editalexigirá,comocondiçãodereabilitaçãodolicitanteoucontratado,aimplantaçãoou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASDISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP ---/2023, Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por 
conveniênciadaAdministração,dentrodolimitepermitidopeloartigo125daLeinº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
FicaeleitooForodaComarcadeLavrasdoSul–RSparadirimirquaisquerlitígios oriundos da licitação e da Ata dela 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
LAVRAS DO SUL,..de de2023. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sávio Johnston Prestes Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
Empresa 



 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
AQUISIÇÃO DE: 
CONTRATO DE Nº. 
 
 
O MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL-RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.201.298/0001-49, com sua sede 
administrativa na Rua Cel. Meza, 373, Centro, LAVRAS DO SUL - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sávio Johnston Prestes, brasileiro, residente e domiciliado  , portador do CPF nº , RG nº 
 , doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa   , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  , com sua sede administrativa na  , neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
  , portador do CPF nº  , RG nº  ,de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 
modalidade Pregão Eletrônico 024/2023, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de xx/xx/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO 
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação n.º 
xxx/2023 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá 
pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 
dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de..., pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Valor Unit Valor Total 

    
R$ 

 
R$ 



 

 

CLÁUSULATERCEIRA–PRAZO,FORMAELOCALDOPAGAMENTO 
-Oprazopara fornecimentodoobjetoé de (...)dias, contadosda assinatura presente 
contrato,recebimentodaordemdefornecimentooudanotadeempenhocorrespondente, emitida pelo CONTRATANTE. 
A vigência deste contrato será pelo período de XX meses, com início em //e 
términoem//.Agarantiaterávalidadedemeses,com inicio e término . 
3.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no seguinte 
local: 
3.4. Este contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante demonstração de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 
 
CLÁUSULAQUARTA –VALOR 
O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da 
CONTRATADA vencedora da licitação. 
 
CLÁUSULAQUINTA–PAGAMENTO 
O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria do Município de LAVRAS DO SUL, situada na RuaCel. 
Meza, nº 373 – centro, em LAVRAS DO SUL – RS, mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e 
aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 
O pagamento correrá em até [...] dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir 
com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 
CLÁUSULASEXTA–RECURSOFINANCEIRO 
Asdespesasdopresentecontratocorrerãoàcontadaseguintedotaçãoorçamentária: [...] 
 
CLÁUSULASÉTIMA–ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [IPCA] do período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo 
pagamento. 
 
CLÁUSULAOITAVA– REAJUSTAMENTO 
Ovalorrelativoaoobjetocontratadoseráreajustadoacontardadata-basevinculada à data do orçamento estimado, de 
JUNHO DE 2023, mediante utilização do índice IPCA. 
 
CLÁUSULANONA–REEQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO 
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 
execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados,serápossívelaalteraçãodosvalorespactuadosvisandoorestabelecimentodo equilíbrioeconômico-
financeiro,medianteacorrespondentecomprovaçãodaocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição 
objetiva de risco estabelecida. 
O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 
Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderáaopedidodentrodoprazomáximode15(quinze)diasúteiscontadosdadata do protocolo correspondente, 
devidamente instruído da documentação suporte. 
Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a 
CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 
 
CLÁUSULADÉCIMA– DA DECLARAÇÃO 
10.1 A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 
habilitadaparafornecerositenslicitados,assumindo,emconsequência,todososriscose obrigações decorrentes deste 
contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE 
SãoobrigaçõesdoCONTRATANTE: 
EfetuarodevidopagamentoàCONTRATADA,conformedefinidoneste contrato. 
AsseguraràCONTRATADAascondiçõesnecessáriasàregularexecuçãodocontrato. 
Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e 
neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 



 

 

Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
SãoobrigaçõesdaCONTRATADA: 
Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade eprazos do edital e deste contrato, bem como nos 
termos da sua proposta. 
Responsabilizar-sepelaintegralidadedosônus,dostributos,dosemolumentos,dos honorários e das despesas incidentes 
sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 
todasasobrigaçõestrabalhistas,previdenciáriaseacidentáriasrelativasaosempregados que utilizar para a execução do 
objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 
contribuições para o FGTSeoINSSrelativasaosempregadosalocadosparaaexecuçãodocontrato,bemcomo da certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normasespecíficas, 
parapessoacomdeficiência, parareabilitadodaPrevidênciaSociale para aprendiz. 
Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à 
prestação dos serviços. 
Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 
contratado. 
Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da 
execução do objeto em desacordo com o pactuado. 



 

 

Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, 
salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–GESTÃOEFISCALIZAÇÃODO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 3.551/2023 que 
“Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições 
e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no 
âmbito do Município de LAVRAS DO SUL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
AgestãodocontratoficaráacargoDO PREFEITO MUNICIPAL. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 
Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive 
quandodeseufielcumprimento,determinandooquefornecessárioparaaregularização de eventuais faltas ou defeitos 
observados. 
 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–RECEBIMENTODO OBJETO 
Oobjetodopresentecontratoserá recebido: 
Provisoriamente,deformasumária,peloresponsávelporseuacompanhamentoe 
fiscalização,designadopeloCONTRATANTE,comverificaçãoposteriordaconformidade do material com as exigências 
contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, 
mediante recibo. 
Definitivamenteporservidoroucomissãodesignadapelaautoridadecompetente, mediante assinatura de termo 
circunstanciado comprovando o atendimento das 
exigênciascontratuais.Orecebimentodefinitivoocorrerádepoisdetranscorridooprazo de [...] dias úteis do recebimento 
provisório. 
O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela 
perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMA QUINTA– PENALIDADES 
ACONTRATADAestarásujeitaàsseguintespenalidades: 
Advertência,nocasodeinexecuçãoparcialdocontrato,quandonãosejustificara imposição de penalidade mais grave. 
Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 
poderásercumuladacomaadvertência,oimpedimentoouadeclaraçãode idoneidade de licitar ou de contratar. 
Impedimentodelicitaredecontratarcomo CONTRATANTE,peloprazodeaté3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 
Darcausaàinexecuçãototaldocontrato. 
 
Deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparao certame. 
 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta. 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Declaração de idoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal,Estadual, 
Distrital ouMunicipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato. 
Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato. 
 
Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraude dequalquernatureza. 
 
Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosda licitação. 
 
Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 
 
Naaplicação das sanções serão considerados: 



 

 

Anaturezaeagravidadedainfraçãocometida. 
 
Aspeculiaridadesdocaso concreto. 
 
Ascircunstânciasagravantesouatenuantes. 
 
Osdanosquedelaprovieremparao CONTRATANTE. 
 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
Naaplicaçãodassançõesprevistasnestacláusula,seráoportunizadoàCONTRATADAdefesa, 
noprazode15(quinze)diasúteis,contadosdasuaintimação. 
 
Aaplicaçãodassançõesdeimpedimentoede declaração de idoneidade requererá ainstauraçãodeprocessode 
responsabilização,aserconduzidoporcomissãodesignada 
peloCONTRATANTEcompostade2(dois)oumaisservidoresestáveis,queavaliaráfatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULADÉCIMA SEXTA–EXTINÇÃO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137daLeiFederalnº14.133/2021,quepoderãosedar,apósasseguradosocontraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
Aextinçãodo contratopoderáser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta. 
Consensual,poracordoentreaspartes,desdequehajainteressedo 
CONTRATANTE. 
O Município de LAVRAS DO SUL - RS, poderá rescindir o contrato, mediante comunicação expressa e com antecedência 
de 10 (dez) dias. 
ÉvedadoàCONTRATADAcederoutransferiropresente contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–FORO 
17.1AsparteselegemoforodaComarcadeLavrasdoSulparadirimirquaisquerquestõesrelacionadasaopresentecontrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma. 
 
LAVRAS DO SUL - RS, de 2023. 
 
CONTRATANTE: 
 

 
MUNICÍPIODELAVRAS DO SUL -RS 
 
 
CONTRATADA: 
 

 
REPRESENTANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 

 
FISCALDOCONTRATO: 



 

 

 



 

 

ANEXOIV-DECLARAÇÃOPARA CONTATO 
 
Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados abaixo são válidos para 
o recebimento de correspondências, notificações e 
quaisquercontatosnecessáriosaboaexecuçãodoprocessolicitatórioefuturospossíveis contratos a serem realizados com a 
arrematante. Estamos cientes que em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da 
alteração dos mesmos. 
 
 
Endereço eletrônico (e-mail):    Telefone: ()   
Telefone: ()  
 
 
 
 
 
 
 
 
Município de  , de  de2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinaturadoresponsável 
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